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slNDlcATo DAS EMp DE ASSET. E coNS Do ESTA'bo Do .EARA, cNpJ n' 11.088.72110001-11, neste

ato representado(a) Por seu ;

SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO' CNPJ N.23.443'849/OOOI-35'

neste ato rePresentado(a) Por seu ;

celebram a presente CONVENçÃO COLETIVA DE fRABALHO, estipulando as condições de trabalho

previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA -VrcÊNCIA E DATA'BASE

As partes fixam a vigência da presente de Trabalho no perfodo de 01o de janeiro de

2022 a 31 de dezembro de2022e a 01o de janeiro.

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho categoria(s) Limpeza Pública e Privada,

Coleta de reslduos sólidos de qualquer natureza e seu transPorte, Plntu ras de meio fio de ruas

avenidas, com abrangência territorial em GE.

E

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO
PISO SALARIAL

CLÁUSULA TERCEIRA . PISOS SALARIAIS

A partir de 1o de janeiro de 2022,fica asseguraÇ.o .q-P!qo-.-alarialda 
categoria de.9¡¡1l DE VARRIçAO'

GAR¡ coLEToR, poDADoR, JARDIT-lgnóë, Â:¡ùttnnlf DE-g9LETA-, AJUDANTE DE çAÇAMBA'

opERADoR AMBTENTAL, pRoFrssroruru-õüE'-ndönf un_p¡NTURA DE MElo Flo, LIMPE'A DE

oANAL, LAGoS, LAGoAS, PROFISSIONAL OUE r-nBOne EMCAPINAçÄo' plrurunAs DE MEIO Flo E

ATIVIDADES S'MILARES, o valor de R$ f .27ù-9-(Utïi¡,ãrtentqs e sätenta e sete reais e cinquenta e

nove centavos¡, paralóäo Êitroo do Ceará, para exercer uma jornada de trabalho de 44 (quarenta e

quatro) horas semanais.

PARÁGRAFo pRlMElRo - os salários dos demais empregados terão um aumento de 10,16% (dez

vírgula dezesseis poiïãnto),sóbré o salário base receþido'no mês de dezembrol2o2l'

pARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que exercem.a atividade de porteiro-receberåo salário no valor

de Rg 1.434,08 (um mil, quatrocentos e trintaËquãiió 
" "'t" 

centavos) e iumprirão uma jornada de trabalho

em regime de 12 x 36 horas'

pARÁGRAFO TERCEIRO- Os empregados que exercem..a atividade de encarregado de turma/ chefe de

equipe será pago o pìro ,alãtiaf Aä ni f .iOi,SS (Um mil, setecentos e sete reais e cinquenta e cinco

centavos).

\
PARÁGRAFO QUARTO - HORAS EXTRAS: AS hOTAS tTAbAIhAdAS

ôlätiói hãras semanais ou 08 (oito) horas diárias seråo pagas com por



C)

cento)

pARÁGRAFO qUINTO - Para os empregados que recebem adicional de insalubridade, este também

comporá a base de cálculo das horas extras, a partir da CCT12012.

pARÁGRAFO SEXTO - Quando o labor for prestado aos domingos, serão compensados na mesma

semana de acordo com a escala de revezamento..

PARÁGRAFO SÉTIMO - Quando o labor for prestado em dia feriado, às horas trabalhadas serão pagas

com o acréscimo de 100% sobre a hora normal.

PARÁGRAFO OITAVO - As diferenças salariais da folha de janeiro e fevereiro de 2022, serão pagas,

respectivamente, nas folhas de pagamento de março e abril de2022. As diferenças de vale alimentaçäo,

cesias básicas, auxilio creche e óuäos valores, exceiuando salários, seråo pagas até.o final do mês de abril

de 2022, devendo a empresa multa de 2% (dois por cento) do valor do salário, por dia de atraso, revertido

em benefício do empregädo prejudicado, salvo se a fnora ocorrer por culpa do empregado.

pARÁGRAFO NONO - As diferenças das verbas rescisórias dos empreg_ados dispensartn,s_ antes

da homologação do presente instrumento coletivo de trabalho seräo pagos até o final de abril de 2022'

REAJ USTES/CORREçOeS SnLARnls

cLÁUSULA QUARTA . DA oBRIGAToRIEDADE DE CONCESSÃO DE REAJUSTES PELOS

TOMADORES DE SERVIçO

Fica desde já ajustado que todos os seJam eles do åmbito Privado ou Público

(Estadual, Municipal ou Federal), deveräo as empresas prestadoras de serviços dos

reajustes de todas as cláusulas econômicas norma coletiva (piso salarial, reajuste

salarial, vale-alimentação, plano de saúde, aj vale-transporte, dentre outros)

PAGAMENTO DE SALÁ FORMAS E PRAZOS

CLÁUSULA QUINTA . ADIANTAMENTO QUINZENAL

A empresa efetuará os pagamentos dos salários quinzenalmente na forma a seguir:

1) Até o dia 20 (vinte) - adiantamento de no mínimo 409/o (quarenta por cento) do salário nominal;

2) Até o 50 dia útilserá efetuado pagamento do saldo remanescente do mês.

CLÁUSULA SEXTA . COMPROVANTE DE PAGAMENTO

As emoresas fornec€räo aos s€us empregados comprovantes de pagemento-salarlal, tipo cont¡a cheque, furmalmente PreEnchido' com a

ãìéci'ñänãøo dàs parcelas salarlals róceõldas oom os respectlvos descontos" '

pARÁGRAFO pRIMEIRO - Sobre as horas exlras prestadas com habitualidade incidiråo o repouso semanal remunerado, conforme estabelecido no

art.70 da Le¡ 605/49, com a redaçäo que lhe deu a Lei 7'415/85'

pnnÁem¡O SEGUNDO - o empregado estudante'
através de declaragáo fornecida pelo estabelecimento

matriculado em curso regular previsto em lei' desde que.frga comun¡ca9ä9 CÉYl1i 91pj9i1l
àê èris¡no em que estivel rnathcuhdo, nåo podeÉ preslar seryigos além da Jomada normal oe

trabalho, durante o periodo letivo.

cR.ATIFICAçÖES, AD|CIONAIS, AUXíLIOS
ADICIONAL DE INSALUBRI

CLÁUSULA SÉTIMA . INSALUBRIDADE

op

por cento), sobre o
e aos empregados

ROS

As empresas pagaräo, a titulo de adicional de insalubridade, o percentual

valor do salário m¡n¡mo aos trabathadores que laborem na funçåo GARI DE
\
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que trabalham internamente nas garagens, desde que mantenham contato direto com resfduos sólidos

decorrentes da coleta urbana

i¡o de
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pARÁGRAFO pRIMEIRO - Os trabalhadores que exercem a funçäo de GAPINADOR, PODADOR, ou ainda

que possuam funçöes com outras nomenclaturas, mas que efetivamente exerçam as mesmas tarefas de

varr¡öao, podaçäo e capinação, deveräo receber o pagamento a _titulo de adicional de insalubridade, no

percéntuai será de 20% (vinte por cento) sobre o valor do salário mínimo.

PARÁGRAFO SEGUNDo - Para os empregados que desempenharem a funçäo de GARI COLETOR, AJUDANTE

DE COLETA, AJUDANTE DE CAçAMBA, OPERADOR AMB!ENTAL, COTETO R DE LIXO HOSPITAI.AR, LIMPEZA

DE CANAL, LAGOAS, ou ainda que possuam funçöés outras nomenclaturas, mas que efetivamente exerçam

as mesmas tarefas das funções destacadas,
T

PART¡CIPAçÃO NOS LUCROS E/OU RESULTADOS

cLÁusuLA olrAvA - PARTICIPAçÃO NOS RESULTADOS

Fica institulda a participaçäo nos resultados, na forma da Lei 10.101/2000, em favor dos trabalhadores, e

."rã p"go semesiralmentå, de acordo com o Art. 3o S 2o da Lei 10.101/2000, tendo porbase o valor de R$

11g,99 [cento e dezoito reais e noventa e nove centavos) por mês na¡a Qflt DE-COLETA DE LIXO'

oPERADoR AMBIENTAL, PRoFISSIONAL DE LIMPEZA bÊ C¡ruNI, LAGOS, LAGOA E AJUDANTE

óg CÃçlfUBA. No mês em que o empregado estiver de férias receberá o valor integral'

PARÁGRAFO PRIMEIRO - para os trabalhadores que exerçam a atividade de GARI DE VARRçÃO,

PODADOR, JARDINEIRO, AJUDANTE DE COLETA,'PROFISSIONAL QUE LABORE NA PINTURA DE

MEIO FIO E CAPINAÇÃ'O, o valor será de R$ 76,99 (setenta e seis reais e noventa e nove

centavos¡, apurado mensalmente e pago semestralmente. No mês em que o empregado estiver de férias

receberá o valor integral,

pARÁGRAF9 SEGUNDO- Fica assegurado que, havendo alguma reclamaçäo qor par!9 dos empregados

com relaçåo à produçåo semestral, a empresä obriga-se a eðchrecer a forma de distribuição, através de

demonståtivos'indivióuais do empregado requerentq'

pARÁGRAFO TERCEIRO - Para os trabalhadores que exerçam a atividade na MANUTENçAO

itónlliÑiSrmçÃo, o valor será de R$ 118,99 (cento e dezoito rea¡s e noventa e nove

ãentavos), apuiado mensalmente e pago semestralmenie' No mês em que o empregado estiver de férias

receberá o valor integral.

pARÁGRAFO qUARTO- Sobre o valor da participaçäo ora pactuada, näo incidirá encargos, exceto o

relativo ao lmposto de Renda.

PARAGRAFO QUINTO - DAS CONDIçÖES DE PAGAMENTO

GARI DE COLETA DE LIXO, OPERADOR AMBIENTAL, PROFISS¡ONAL DE LIMPEZA DE CANAL'

LAGOS, LAGOA E AJUDANTE DE CAçAMBA

01 - ASO em dia conforme programação do SESMT

02 - Assiduidade (ausências justificados ou nåo) ficando da seguinte forma:

. 1 ausência no mês perdeZ}o/o;

. 2 ausências no mês pe'de 40%:

. 3 ausências no mês perde 60%;

. 4 ausências no mês Perde 80%;

. 5 ausências no mês Perde 100%;

OBS: As ausências poderão acarretar em medidas disciplinares.

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ R$ 118,99 mensal.

OBS: para o gari coletor que recolher mais de 123 ton/mensal o valor da PLR será pago multiplicando-se o

total de toneladas mensais pelo valor unitário de R$ 1,17 (um real e dezessete centavos)/ ton'

l.
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GAR¡ DE VtRn¡çÃo, P9DADOR, JARDINEIRO_S, AJUDANTE DE COLETA' PROFISSIONAL QU

iaeone run plrurunÁ DE MElo F¡o E cAPlNlçÃo:

01 - Devoluçao de equipamentos em perfeitas condições. de trabalho, baseado na média das

checagens dos 5S's no semestre

02 - ASO em dia conforme programação do SESMT

03 - Assiduidade (ausências justificadas ou não) ficando da seguinte forma:

ausência no mês Perde 20%;
ausèncias no mês Perde 40o/oi

ausências no mês Perde 60%;
ausências no mês Perde 80%;
ausências no mês Perde 100%;

A variação para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ 76,99 mensal'

MANUTENçÃO I AOn¡llH¡sTRAçÃO

01 - ASO em dia conforme programaçäo do SESMT

02 - Assiduidade (ausências justificadas ou näo) rlcândo da seguinte forma:

. 1 ausência no mês Perde2}%;. 2 ausências no mês Perde 40%;

. 3 ausèncias no mês Perde 60%;

. 4 ausências no mês Perde 8070;

. 5 ausências no mês Perde 100%;

03 - Atingir critérios definidos pela empresa Quanto ao atingimentos dos indicadores estabelecidos

pelas emPresas;

A variaçäo para esta categoria será entre R$ 0,00 a R$ 118'99 mensal

PARAGRAFO SEXTO . As empresas deverão enviar par? o sindicato laboral no prazo-de alë 45 dias após

a homologaçäo desta convenção, proposta dos critériós de pagamentos para serem efetivados através de

ã"oiJo 
"o'í"tivo 

de trabãiho exàusiúaniente pàia pggamento äeÞt- Oa manutençåo/administração'

pARAGRAFO SÉTIMO - Caso as empresas näo apresentem 9.s 
critérios no prazo preestabelecido no

parágrafo sexto, prevaiã""t ,oto- rin¡co 
'cr¡té¡ó 

¿ã p.öattnto os itens 1 e 2 da cláusula sétima - referente

ã-vÃru Ùre r.rçÃónou I ¡t lsrRAçÃo'

PARÁGRAFO OITAVO - Para fins de apuração do valor devido da PLR' näo será considerado como

ausência quando o 
"ta.tarénio 

áo traual'nadäiõuãnao ã".orrer de (i) acidente de trabalho, (ii) realizaçåo

ãããirtgi"'; (iii) covic e influenza, ambas durante o periodo da pandemia'

.f

.l
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AUX|L¡O ALIMENTAçÃO

cLÁusuLA NONA - VALE REFEIçAo

cada empregado que presta serviço terá. direito a receber vale (ou cartäo) refeição ou vale (ou cartäo)

alimentação, pago at¿ ,í f " ip.m"itå) A¡".rle trabalho do mês, no valor de R$ 21,00 (vinte e um reais)' por

dia, descontando-se R$ 0,8t (oitenta e a"¡s òãniàvàtl p-ol Aê:!e cada empregado' Aos empregados que

prestam serviço n, ."nùièñCào o valor O" 
"Jã 

s"ø Oå'n$ ZZ,OS (vinte e dois reais e três centavos) por

dia, descontando-se nS õ,iiiã¡t"nta e dois centavos) por mês de cada empregado

PARÁGRAFO PRI
aos dias trabalhad

MEIRO - Em caso de falta do trabalhador beneficiado, o vale refeição será proporcional

åüo rgr-que deverao Jer descontados por ocasiåo do recebimento dos vales a serem

utilizados no mês seguinte.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A empresa näo descoñtaÌá os vales

legalmente justificadas no mês.

dias de faltas
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plnÁcnnro TERcEIRO - Se por necessidade do SE o empregado for escalado para trabalhar
Ru

rviço
vale destinado àquele dia oap

as de domingo e/ou feriado, e nåo tiver recebido transporte ou refeiçäo

específico de labor , o empregado somente será obrigado cumprir a jornada se receber previamente os

CLÁUSULA DÉGIMA TERCEIRA. PLANO DE SAÚDE.

Fica assegurado a todo empregado abrangido Por esta Convençäo Coletiva de Trabalho, um Plano de Saúde

intermediado Pela emPresa' pagamento integral de 100%(cem Por cento) do valor, empregador, com

desconto de 0,11 (onze centavos)

vales refeição e vales transporte'

PARÁGRAFo euARTo - os empregados terão direito a percepção do vale-refeiçäo/alimentação, quando

das suas férias, desde!u" pr".nðnidäs os requisitos destacados-abaixo, a serem apurados em referência

ao período aquisitivo de suas férias:

1) até 02 (dois) dias de faltas legalmente juslificadas em cada mês;

Zi zero ocorrència de procedimentos disciplinares

3)zero reclamaçöes das áreas limpas

+inSO em dia óonforme programaçåo do SESMÏ

a) o trabalhador que preencheu os requisitos acima de forma integral no perlodo aquisitivo de suas férias,

térá direito 
"o 

p"g"."nto Jo vale-refeição/alimentação.integral no pêrfodo de gozo de férias;

b) o trabalhador que näo preencher os requisitos em algum dos meses durante o período aquisitivo de suas

iéri"", nã" perderå o o¡rãiio ãô vate-rete¡çáo/arimentaçãó, mas apenas será deduzido 1112 avos referentes a

cada mês ciue näo preencheu os requisitos em sua totalidade'

AUX¡LIO TRANSPORTE

CLÁUSULA DÉCIMA - TRANSPORTE GRATUITO

Sempre que a atividade do empregado se.desenvolver em locais e horários onde nåo circulam transportes coletivos'

ou quando for conclufdã ou Jésiaca a jornaaa,-por quatquer motivo, a circulaçåo dos mesmos' o empregador

colocará a sua disposiçäo meio elicaze r"guö åã ncòmäCao, até 3 sua resid'ência, considerando o tempo de

ãá.1ãô"t"nto froraö rn ínin"r1, desde de que-ultrapasse uma hora de'deslocamento'

pARÁGRAF9 UNlco - No caso de trabalho prestado nas áreas além dos limites do município sede do local de

trabalho, ou seja, regiões metropolitanas, A¡str¡tãs,ït.ãmpt"t"., forneceräo transporte apropriado para efetivo

deslocamento dôs trabalhadores áté o local de execuçäo dos trabalhos'

CLÁUSULA DÉCMA PRIMEIRA -VALE TRANSPORTE

É obrigatório o fornecimento de vales transportes aos empregados. Estes seråo entregues até o 1o (primeiro) dia útil

de cada mès, exceto nos casos em que 
" "rpr"iá-torîäcei 

transporte aos mesmos' o desconto de até 6% (seis

pãr."iìol ãó'vàÈ inc¡¿¡iã rõ¡r" 
"pi..i 

salarial ào empregariô, proporcional aos vales recebidos.

AUX|LIO SAÚDE

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS CONVÊN¡OS ODONTOLóGICOS

As empresas que mantiverem convênio de assistênciq odonlológica, com a participaçäo dos empregados nas

custas respectivas, deveråo assegurar 
"o. 

r-".rår ô diieitö de optár, ou näo' pela aceitaçåo do convênio existente'

A opçäo do empregado.ãtãi¿ uäliaaoe se iorie-iia-porãscrito. b.empregaaó que optar pela aceitaçáo ou aquele

que dela desistir, nao teia-oireitá aos beneffcìos hecorrentes do convênio a partir da data que efetuar sua

desistência.

resa

aludido desconto.
em folha de pagamento, pelo que fica de logo a a efetuar o
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cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA . CONVÊNþS COM FARMÁCn

As empresas comprometem-se a fazer convênios óom farmácias objetivando que seus empregados adquiram

remédios para desconto mensal em folha de pagamento, piôôedido pe6 preço cobrado pela farmácia integralmente

ou em até duas vezes.

AUXíL¡O MORTE/FUNERAL

CLÁUSULA DÉCIMA QU¡NTA . AUXIUO FUNERAL

As empresas concederäo auxílio funeral a ser pago a9 Oeng¡Çe¡le ou dependentes.do empregado falecido' durante

a vigência do contrato Je trabalho, em quaisqu-er circunsiã-licias, no valor equivalente a 2,5 (dois e meio) pisos

."Aiià¡r no prazo de 72 (setenta e duas¡ fioras após a apresentaçåo da certidäo de Óbito'

AUX|LIO CRECHE

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -AUXILIO CRECHE

As empresas deveräo pagar auxilio creche qrgryal as suas empregadas a incidir no mês do nascimento da criança

até o 6o mês de vida da ;Ëñ ñ vabr de R$ 211,24 (duzentos eãnze reais e vinte e quatro centavos) mensais'

SEGURO DE V¡DA

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTMA . SEGURO DE V¡DA

As empresas firmarão contrato de seguro de]qg em srupo gratuitgf-eleficiando aos trabalhadores abrangidos por

esta convençao coret¡vá, ððÉi¡ñã" lríonre poÉ Âêi'oËxrÉ oe fn¡elulto E tNvALlDEz PERMANENTE PoR

ACIDENTE DE TRABAii{ô,;,t valor de cobertura inicialde R$ 12'000'00 (doze mil reais)'

OUTROS AUXÍLþS

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA . CESTA BÁSICA DE ALIMENTOS

A título de incentivo à assiduidade fica assegurado o fornecimento de cesta básica até o 5" dia útil do mês

subsequente com partic-ipãðåo ãã o,sozo 1mËio por cento), do custo da cesta pelo trabalhador sobre os

critérios abaixo esPecificados:

- 100% (cem por cento) de assiduidade no mês;

- das faltas justificadas segundo á cláusula vigésirla.oitava,

- comparecer a cada 6 (seis) meses para realizaçäo de exames periódicos ;

pARÁGRAF9 pRlMElRo - Fica assegurado a entrega da cesta para os colaboradores mesmo estando de

férias, assim como quinAo estiverem-sob gozo de ãuxflio doença e auxllio doença acidentário e todo o

perfodo de afastamento por acidente de trabalho,

PARÁGRAFo SEGUNDo - Deveräo compor a cesta básica:

1) - 4 Kg de feijäo;

2) -7 Kg de arroz;

3) - 1 Kg da farinha;

4) - 4 pc de macarrão;

5) - 2 Pacotes de massa de milho;

6) - 5 Kg de açúcar;

7) - 1 Kg de sal;
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8) - 2 latas de óleo;

9) - 2 barras de sabäo;

10)- 750 gr. de café em Pó;

11)-200 gr. de leite em Pó;

12)- 500 gr. de carne de charque, ou produto equivalente em peso e proteinas

13) - 250 gr. de doce

PARÁGRAFO TERCEIRO - DA ENTREGA DA CESTA BÁSrcA

ôp

ao sindicato
m no interior

O empregado que por algum motivo nåo receber a cesta até o 50 dia útil do mês, tem al'é 72 (setenta e

duas) horas para comparãcer ao setor pessoal com a devida autorização para retirada da cesta' Após esta

data, o colaborador p"iJ"ia ô direito ao'recebimento desta, em funçäo de tratar-se de materiais perecfveis

pARÁGRAFO QUARTO - Será entregue 01 (uma) cesta junto com a PLR , obedecendo os mesmos

critérios de cesta já entiegue regularmõnte nos'mesãs de Júnho e Dezembro , dando o total de 14 cestas

ao ano

cLÁUSULA DÉCIMA NONA . CAFÉ DA MANHÃ

As empresas fornecerão, diariamente, no local de trabalho, antes do início do expediente, café da

manhã, com pagamento pelo empregado no valor de R$'0,02(dois centavos de real) mensal' com

a seguinte comPosição básica:

1) Meio pão ou pão de milho, no peso mínimo de 10Q g¡amas;

2) Leite em copo de 200 mililitros e/ou caldo;

3) Margarina e/ou ovo;

pARÁGRAF9 uNlco - As empresas que näo fornecerem o café da manhã "in natura" deverão pagar o

valor diário de R$ 4,18 (quatro reais e dezoito centavos)'

CONTRATO DE TRABALHO - ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES
DES LIGAMENTO/DEMISSAO

GLÁUSULA V|GÉSIMA . CARTA DE REFERÊNCIA

No ato da demissäo sem justa causa, as empresas forneceräo aos empregados, quando por eles solicitados'

ðÃRTÃ öE-ñËÈËÊñðtA';ó respectivo contiato de tra'baitro, no sentido de contribuir para que os mesmos

consigam novos emPregos.

6LÁU9ULA vlcÉSIMA PRIMEIRA - INTERRUPçÃO E SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALH9

As interrupções ou suspensöes de contrato de trabalho, de responsabiliQade exclusiva do empregador' não serão

descontadas n"r 
"orpËn.ãããs 

posteriormentå-ãm ¡grnaOa åe trabalÈo, salvo se contar com a anuência do

sindicato laboral.

cLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA RESCISÄO OO CONTRATO DE TRABALHO

A empresa se compromete a enviar relação mensal dos contratos

laboral e custear o transporte e alimentafäo daqueles empregadoè e/ou que

para receber sua rescisão

de tra
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RELAçÖES DE TRABALHO - CONDçöES PE TRABALHO, NORMAS DE

PESSOAL E ESTABILIDADES
NORMAS DISCIPLINARES

CLÁUSULA VrcÉSIMA TERCEIRA' COLETA ADEQUADA

Não será admitida a utilizaçäo de caçambas na coleta aä ii"o domiciliar nas ruas de Fortaleza, exceto nas 86

(oitenta e seis) avenioaä'ãEþó d" phh" ae trauaùrõ õrðu"co pela Prefeitura Municipal de Fortaleza' lncluem'se

aqui as áreas de diffcil acesso.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA . ADVERTÊNCIA OU SUSPENSÄO

A todo empregado suspenso ou advertido disciplinarmenteu 9erá entregue um expediente e-s91!o com a exposição

ctara dos motivos da punição, dia locat" r,ora aä'äiä;;ã;;iá:;qráiseiá assina¿ô pelo em.pregado e também pelo

encarregado adm¡n¡straiivláä ètpr".u, R""rrãn¿*tã ã ãmpregaOo a assinar, o expediente será assinado por

duas testemunhas presentes ao ato da recrsa, ;Ë;fjt; ãéü" tãt declinado na comunicaçåo da suspensåo'

.s"
C,

0¡.¡o

apû

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA . EMPREGADO ESTUDANTE

Ao trabalhador estudante será assegurado o abono de qua ausência ao-trabalho durante o horário de prestaçåo de

exames curriculares ou vestibulares, desde que þie-aviJaua a empresa até 48 (quarenta e oito) horas antes' no

mínimo, e subordinad" il;ñ;";cãã-óãstãr¡oi pelo empregado, no mesmo prazo' em ambos os casos por

escrito

cLÁU5ULA VlcÉslMA sExTA - UT¡L¡ZAçÃO DA PI-ATAFoRMA (ESTRIBo)

Fica permitida a utilizaçäo da plataforma {estribo) dos caminhöes pelos garis coletores em vias locais e bairros

durante a execuçåo dos serviços de coleta'

ESTABILIDADE APOSENTADORIA

GLÁUSU LA VIGÉSIMA SÉÏMA . GARANTIA APOSENTADORIA

Ficavedadadispensaaoempregado,semjustacausa,queestiverapelomenos24(vinteequatro)mesesda
aposentadoria por idaoå eã îe frezoitol mér".-i"-ãpäsËñta¿oria por iempo de serviço, desde que devidamente

comprovada Pelo INSS'

JORNADA DE TRABALHO - DURAçÃO, DISTR¡tsUlçÃo, coNTROLE', FALTAS

FALTAS

CLÁUSULA VrcÉSIMA OITAVA - DAS FALTAS JUST¡FICADAS

Além dos casos previstos nos incisos I a vl, do arl.473,da cLI poderá o empregado independente de sexo' faltar

"ö 
r"*¡io sem qualquer diminuição salarial, nos seguintes casos:

- 03 (três) dias quando do falecimento de pessoa com quem coabita, companheiro (a), pai' mãe' filho' avós paternos

ou ,it"rior, enteado ou dependentes já declarados previamente perante a empresa'

- Atestados Médicos.

km da
PARÁGRAFo ÚHlco - Em casos de óbilo e/ou funeral

acr-escido 02 (dois) dias nos perlodos já estabelecidos'
em localidade suPerior a deverá ser
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ao sol, será fornecido
pele, bem
até 60 dias.

$¡¡

o dia 5 de outubro de cada ano é celebrado o dia da categoria profissional' se nesse dia o empregado näo tiver

folga e for trabalhar, ,"rå¡èì¿ï" empresa o sat¿iio ¿ásse dia em dobro, não cabendo, nesse caso' nenhum tipo de

compensaçäo.

CLÁUSULA TRrcÉSIMA . ATESTADO MÉDICO E ODONTOLÓOrcO

A empresa aceitará como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo empregado para

justificar sua ausência päirot¡* de doença, t"r.ä.io* p"i médico o.iretamente vincurados à previdència social

e/ou vinculado a qualquer plano de saúde. O päã-p"t ã¡it g" do atestado médico na empresa será de até 48

horas, contado a partir da emissäo do mesmo'

rÉnns E LICENçAS
DURAçÃO E CONCESSÃO DE FÉRnS

cLÁUsULA TRIcÉSIMA PRIMEIRA - DAS FÉRnS DO EMPREGADO ESTUDANTE

As empresas concederäo as férias de seus empregados c.omprovadamente estudantes, em perfodo que coincidam

com as férias escolares, e desde que tal ¡enenciã-seÈiotióitãoo-pero empregado, por escrito, com a antecedência

l-i.¡rã Oã eO lsessental á¡ãi, ãcoi,panhado de comprovante de frequência escolar'

REMUNERAçÃO Oe FÉRnS

GLÁUSULA TRrcÉSIMA SEGUNDA - FÉRhS

Asfériasdeverãoserpagaspeloempregadoratéo8"(oitavo)mêsimediatamenteapósotérminodoperfodo
aquisitivo, sob pena de pagamento em dobro'

SAÚDE E SEGURANçA DO TRABALHADOR
coNDlçÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO

CLÁUSULA TRrcÉSIMA TERCEIRA . VESNARþS

As empresas ficam obrigadas a. manter nos locais de trabalho, local destinado a mudança ou troca de roupas'

Oótaáo'Oe reais condiçöel de higiene, asseio e discriçäo'

pARÁGRAF9 út¡lco - os empregados efetuaräo o registro da sua.jornada de trabalho após vestir o fardamento e

realizaro lanche. oua¡sqiãrä,Irlo]" ã.""1"en¿åï ê,ip*ô"ao. só poderåo ocorrer após os mesmos registrarem

sua jornada,

EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO INDIVIDUAL

çLÁUSULA TRIGÉg¡MA QUARTA - Do UN¡F9RME E EQUIPAMENTq DE PRoTEçÃo (EPl)

Aos trabalhadores que executem suas tarefas no serviço de coletä de limpeza urbana seräo fornecidos

pelas empresas, gratu-itãtãnì",4 (quatro) rnitoitãs óinpletos.por ano e os equipamentos de proteção

necessários (Ept,s) t"i. rórá i,iuasì 
'ootas'elä;idË; ãuträ.. Doiö outros uniformes completos poderão ser

entregues ao empregado, gratuitamente, páia-ö *in..o período de um ano' caso fique comprovado

desgaste natural Ood anieîiormente entregues. Caso o empregado tenha seu contrato de trabalho

rescindido por qualqueirãtiuo, antes de tËimin"¿o o períodó a que se destinam os uniformes' fica o

mesmo obrigado a devolvê-los.

cLÁUsULA vlcÉSIMA NoNA - DIA DA CATEGORIA PROFISSIONAL

PARÁGRAFO PRIMEIRO -Para os emPregados que prestare m serviços exPostos

pelas empresas , Protetor solar de qualidade e suficiente para näo Prejudicar

como em quantidade caPaz de suprir a sua necessidade diária; com Prazo

pARÁGRAFO SEGUNDO - Fica sob a responsabilidade do trabalhador a dos u

S.

a

rmes e EPI

\
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As empresas obrigam-se a garantir transporte gratuitó do e¡plegado acidentado no trabalho, imediatamente, após

a ocorrência até o localãe eiéiiuacao ao åtendimento meo¡cb.'ouãndo necessário, o requerimento do acidentado ou

seus familiares, após o ãtónOim"nio médico, terá o transporte garantido pela empresa até a sua residência'

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA . ACIDENTE DE TRABALHO

As empresas deverão comunicar o acidente de trabalho à Previdência Social até o 10 (primeiro) dia útil seguinte à

ocorrência, e, em caso de morte, de imediato ¿ ãüiór¡OàOe competente' Da comunicação a que se refere está

cláusula, receberäo cópia, o acidentado e/ou seuJ dàpendentes bem como também o sindicato profissional' no caso

de afastamento superior a 15 (quinze) dias.

CAMPANHAS EDUCATIVAS SOBRE SAÚDE

6LÁUSULA TRrcÉSIMA SÉTIMA - PALESTRAS SOBRE D9ENçA PROFISSI9NAL

Durante a vigência desta convenção coletiva de Trabalho, será liberado 1 (hum) dia por ano e até 2 (dois)

empregados da empresa por setor p"r" .orp"rJr¡ränto 
"i'ti"rrsos 

na área de segurança e medicina do trabalho'

ministrados pelo Sindicato Profissional, bem como quais^quer oYtt5 q9 interesse da categoria devidamente

comprovado. As solicitaçóes seråo encam¡nhada. dao sinai.ato Profissional através de offcio, com antecedência

mínima de 48 (quarenta e oito) horas

cLÁusuLA TRtcÉstMA otrAVA - DA LTBERAçÃO DOS DIRETORES DO SINDICATO PROFISSIONAL

A empresa, caso tenha empregado eleito como memþroda Diretoria do Sindicato Laboral, em qualquer

cargo, liberará o.n"rrñJöä" pr"J"irá"icos junto ao Sndicato, desde que solicitado, sem prejuízo dos

seus vencimentos, limitando-sä a no maximo-oã 02 (dois) diretores sindical por empresa, independente do

.orliã ¿ô émpr"ga¿òs 
"l"itor, 

com todos os beneficios e vantagens remuneratórias'

Parágrafo primeiro - A lista de nomeaçäo, ou os nomes dos diretores llberados, será enviada ao

"¡nJ¡Ë"i" 
iatronat "á'piáiãã. 

OS (trCå) dias após a assinatura da presente convenção'

Parágrafo segundo- Respeitado o numero de dois diretores por empresa' poderá o sindicato laboral

requerer a substituiçããïo ãlr"iot l¡¡erado, ãeiaã que o façá com antecedência minima de 30 (trinta)

dias.

oUTRAS NoRMAS DE pREVENçÃo DE AGIDENTES E DOENçAS PROFISSIONAIS

cLÁUSULA TRrcÉSIMA NONA - DA ESTABILIDADE PRoVISóRIA DO AcIDENTADO

Fica assegurada a estabilidade provisória dos empregados vftimas de acidente de trabalho, durante 12 (doze)

meses, após o seu retorno ao serviço, ¿es¿e que ã ätaðtamento seja por prazo superior a 30 (trinta) dias de acordo

com a Leino 8.213/91, Artigo 118.

ouTRAS NORMAS DE PROTEçAO AO ACIDENTADO OU DOENTE

PRIMEIROS SOCORROS

CLÁUSULA TRrcÉSIMA QUINTA . TRANSPORTE DO AC¡DENTADO

SLÁUSULA qUADRAGÉSIMA - F9RNE6IMENTO DE DocUMENTAçÃo

A documentaçäo exigida Pela Previdência Social será foineeida pelas empresas'

Rubrl

op

empregado,solicitada
dias úteis,

nos seguintes Prazos: 5 (cinco) dias úteis, quando para fins de auxllio para casos de
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aposentadoria;e,ainda,em5(cinco)diasúteis,emcasodemortedoempregado'

nemçÖes slNDlcAls
REPRESENTANTE SINDICAL

cI.IusuI.I OUNON^NCÉSIMA PR¡MEIRA - GUIAS DE RECOLHIMENTO

As empresas forneceräo ao sindicato Profissional cópias'das sYi3t,9". recolhimento da contribuiçåo sindical' no

prazo de S (cinco) Oi", ïËÉ, åpãs-ó respectivo i".olñit"nto e-m rede bancária' e desde que o referido sindicato

þroroua o recebimento das cópias junto a cada empresa'

ACESSO A INFORMAçöES DA EMPRESA

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA' AcEsSo DO DIRIGENTE slNDlcAL

Fica garantido aos diretores do sindicato dos trabalhadores'visitas ao local de trabalho, a fim de tratar assuntos

relacionados com a sua categoria e seus associados, desde que a empresa seja comunicada com antecedência'

evitando assim possíveis incidentes de trabalho'

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA' QUADRO DE AVISOS

As empresas concederáo espaço, em local por ela determinado, para a fixaçäo de comunicaçóes da categoria'

desde que nao contenñã; åËä;ä. a qualquer pessoa/empresa e que nåo tenha caráter polltico partidário ou

religioso.

GONTRIBUçöES SlNDlCAls

CLAUSULA OUADRAGÉSIMA QUARTA - MENSALIDADE SOCIAL

As mensalidades devidas ao sindicato profissional descontad-as nos termos do artigo 545 da CLT (com autorizaçáo

escrita do empregado) em valor equivalente-a 2o/. (d.È õ;iento), tendo por baðe o piso sala¡al do empregado

associado ao sindicato de trabarhadores, seräo ö"Ëãå;o rãr'nlo até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente

ao desconto mediante recibo na sede do sindicato'

CLÁUSULA QUADRAGÉS¡MA QUINTA' AUTORIZAçÃO PARA DESCONTO DA MENSALI DA DE

SOCIAL

destacado:

'ARÁGRAFo 

pRlMElRo - o pagamento previsto no caput deverá ser realizado através de boleto bancário

As empresas, por hipótese alguma, recusaråo as autorizàçö9s.Pal3 desconto das mensalidades dos sócios da

L.t¡ãäi" piôi¡siionat,'nem podõräo induzi-los a cancelar suas sindicalizaçöes'

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA SEXTA - coNTRIBUçÃo ASSISTENcIAL PATRONAL

As empresas Pertencentes as

março de 2022 a CONTRIBU
campanha salarial, no valor a

categoriaseconômicasaquirepresentadas-,deverãorecolheratéomêsde
iöÃðïËêóõlqi p.itoitäi'p"rà a expansão dos serviços de custeio desta

baixo destacado, de acordo com seu enquadramento empresarial abaixo

VA

PFe
IEe

MAL

ou na sede do Sindicato.
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pnnÁcmro SEGUNDo - o recolhimento da contribuiçäo assistencial patronal efetuado fora do

mencionado no parágraìo anterior, será acrescido de muftã de 2o/o (dois por cento) nos primeiros 30

dias.

plnÁcmro rERcElRo - por mês subseqüente de atraso, além da multa estabelecida no parâgrafo

anierior, serão devidos juros de mora de 1 o/o (um por cento)'

ptRÁcm¡o euARTo - A Entidade sindical patronal, como parte integrante do sistema slcoMÉRclo e,

conforme previsto no 
".t.trto 

social, efetivará a partilha da receita adviñda da contribuiçäo assistencial, da

seguinte forma:

a) 1ïo/o (dez Por cento) à CNC;

b) 20% (vinte por cento) parc a Federaçäo;

c) 70% (setenta por cento) para o Sindicato'

PARÁGRAFO QUINTO - Em havendo açäo judicial ou imputaçåo de prejufzo..decorrente 9: :qiTf"^!i
piesãnte cláusula .or r 

-ô¡taçao ao s¡ñaicáto laboral, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja

imputada deverá ser arcada páo sindicato pãttànà1, pooerico ó sindicato laboral denunciar a lide na forma

da Lei.

ul
(.)

PARÁGRAFO SEGUNDO - As emPresas encami nharäo ao sindicato laboral, no Prazo máximo de 15

quinze) dias, aPós o desconto referido no caPuf desta clausula, aq copias das guias de recolhimento da

contribuição negocial devidamente Pagas e autenticadas, com a relaçáo dos(as)

trabalhadores(as) contribuintes.

PARÁGRAFO TERGEIRO . O ATTASO

pagamento do valor principal acrescid
no recolhimento da contribuiçäo

CLÁUSULA OUADRAGÉSIMA SÉflMA - coNTRIBUçÃo GONFEDERATIVA PATRoNAL

As empresas abrangidas pelo Sind]c-alo.Ças Empresas de Asseio e conservaçäo do Estado do Ceará

oãueiãã recolher o uãloiã.i ñS t.zoo,oo (Hum milê'duzentos reais)' parcelado em duas vezes' nos meses

de julho/2022 e outubrò/ ZOZZ, atftulo de èonii¡Uriø-o c.9!ç-dergtlvá, ö'" deverá !îrepassado com boleto

bancário ou na sede do sindicato, até o o¡a iö ããiulnonozze.10 de outubro de2Q22, respectivamente' de

ãðônaò 
"o. 

o Art. 80 Inc¡ió V, da'Constituiçäo Fedêral e demais normas legais'

parágrafo tlnico - os atrasos no prazo de recolhimento eståo sujeitos às mesmas penalidades previstas

na cláusula anterior.

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA OITAVA - C9NTRIBUçÃO NEGOCIAL LAB9RAL

Em consonância com os termos da Nota Técnica No' 2, de 26 de outubro de 2018, da coordenaçäo de

Liberdades Sindicais tðonäli=1, Oo fr¡inisterio ÞUùlico Oä Trabalho- MPT, bem como com os termos do

Enunciado No. 24, da Cåmara de Coordenação'" nàui.áo lQc$,-r-Oualmente' do MPT' e com os termos do

acordo judiciat celeoraãã nos autos oo procãsão nd-óo.ol,aig-zi.zõ1a.s.01.0013, originário da 13"' vara do

Trabarho de FortarezióË, ãi-"rpi"sas abrangidas por esta ccr descontarão dos sarários de seus

trabalhadores, não associados, a título Ae 
"ontri¡içãã.hegocial, 

nos meses de março e agosto de2022' a

importância de R$ gO,õõ itìintã reais), em cada um dos meses mencionados, obrigando-se a recolher a

quantia resultante oo åescànto, diretamente na iesourar¡a do Seeaconce ou através de boletos gerados no

website do sindicato Profissional:www.seeaconce.org.br, até o dia 10 (dez) do mês subsequente'

pARÁGRAFO PRIMEIRO . Fica assegurado o direito de se opor ao desconto de que trata o caput' desta

Cláusula, a todos os trabalhadores, nä-o assoc¡ados, no prazo.'de 30 (trinta) dias' contados da data em que

ele for efetuado, " 
ör-'äpi".èñiaOà Oe mãneiiå iessoat, formal e expressame.nte diretamente ao

Seeaconce, em 03 (três) vias de igualt"ot 
" 

iãitã, Oäv¡Oamente assinada e preenchida pelo trabalhador;

ficando vedada ¿. Lîór"r", {uarquer "åiàúiå,-ì¡r"t" 
ou indireta, visando à sua fomentação,

caracterizando-se a suã inobservância èm ato antissindicais, para todos os efeitos legais'

Ru

ap

(

empresa aosujeitará
da TRo de correçåo monetária com ros de 1%
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(um por cento) ao mês, além de multa equivalente a 2% (dois por cento). ûP

As empresas enviaräo à entidade sindical profissionâl a relaçåo dos empregados-abrangidos pela

cõnirioriçao sindical, .õrn oi rèspectivos dados de cada emiregado (nome, junçäo, data de admissåo, valor

do salárió e valor do recolhimentb¡, até o 10o (décimo) dia ritil do recolhimento dessas verbas.

PARÁGRAFO QUARTO - A multa estabelecida no parágrafo anterior será aplicada sobre o valor original

acrescido de correçäo e juros.

pARÁGRAFO qUINTO - Em havendo ação judiqial ou imputação de prejufzo decorrente da aplicação da

pi.rèni. cláusuia com a citaçäo do sinâicaio patronal, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja

imputada deverá ser arcada pélo sindicato laboral, podendo o sindicato patronal denunciar a lide na forma

da Lei.

OUTRAS DtSpoS¡çöeS SOenE RELAçÃO ENTRE SINDICATO E EMPRESA

cLÁUsULA OUADRA6ÉSIMA NONA - cERTIDAO DE REGULARIDADE SINDIcAL

As empresas que pretendam participar de licitaçöes protouid", por órgãos da administraçäo pública, direta, indireta

ou coåtrataçaò pär setorès 
'privad'os, deverãó apiesentar certidåo de regularidade para com suas obrigaçöes

sindicais.

pARÁGRAFO PRIMEIRO- Essa certidão será expedida pelo SEACEC e SEEACONCE, no prazo máximo de 72

(setenta e duas) horas, após a devida solicitaçäo, com validade de 30 (trinta) dias.

pARÁGRAFO SEGUNDO- Consideram-se obrigações. sindicais, para fins de expediçäo da citada certidäo, o

recolhimento Oa contriUuiçao iin¿ì.ài þrofissionaie'econômiia), bem como de todas as taxas e contribuições aqui

inseridas, de acordo e nos termos das cláusulas que as preveem'

9UTRAS DISP9SçÕE5 S9BRE REPRE5ENTAçÃ9 E oRGANIzAçÃo

cLÁusuLA QUINQUAGÉslul¡ - DA RELAçÃo oe EMPREGADoS

DlsPoslçÕEs GERAIS
DESCUMPR¡MENTO DO IN9TRUMENTO COLETIVO

CLAUSULA QUINQUAGÉSIN¡N PruMEIRA . MULTA

Na hipótese de viotaçäo de qualquer cláusula da presente GoNVENçÃO COLETIVA DE,TRABALHO, ficam

os acbrdantes sujeitós á ruiiã équivalente a 01 (um) piso salarial da categoria reversível em favor do

empregado prejudicado.

oUTRAS DISPOSIçöES

CLÁUSULA QUINQUAGÉS¡UN SEGUNDA . FORO COMPETENTË

seråo
assim

FABIANO BARREIRA DA PONTE
PRESIDENTE

SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO

via de

\
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JOSENIAS GOMES PEREIRA

PRESIDENTE
SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO

ANEXOS
ANENO lrA.TA

Anexo (PDÐ.

A autenticidade deste dooumento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na

lnternet,noendereçohttp://www.mte.gov.br',

.t
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co NVE NçÃO COLETIVA DE TRABALHO 202212022

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE: CEOOOO92I2O22

DATA DE REGISTRO NO MTE: 1110212022

NÚMERo DA sollclrAÇÃo: MR005653/2022

NÚMERo Do PRoGESSo: 13624'10053712022'05

DATA DO PROTOCOLO: 1110212022

R¡¡bri

op

confira a autenticidade no endereço http://wrvw3.mte.gov.br/sistemas/mediador/'

stNDtcATo DAS EMp DE ASSEIo E coNS Do EsTA-bo Do CEARA, CNPJ n. 11.088.72110001-11'

neste ato representado(a) Por seu ;

E

SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSE]O E CONSERVACAO, CNPJ N.23.443'849/OOO1-35'

neste ato representado(a) Por seu ;

celebram a presente cONVENçÄo oOLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condiçöes de trabalho

previstas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE

As partes fixam a vigência da presente Convençäo Coletiva de Trabalho no período de 01o de janeiro de

ZO)Z a31 de dezemb ro de 2022e a data-base da categoria em 01 
o de janeiro'

CLÁUSULA SEGUNDA . ABRANGÊNCIA

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá-a(s) categoria(s) Empregados em Empresas de

Asseio e Conservaçáo e iàrõeit¡izaçâo de Mão dl Obrà, com abrangência tenitorialem CE'

Salários, Reajuòtes e Pagamento

Piso Salarial

CLÁUSULA TERCEIRA . PISO SALARIAIS

Ficam assegurados os seguintes pisos salariais aos empregados que compõem a categoria profissional' a

partir de 1o de janeiro de2022:

1a FAIXA: (R$ 1.262,14)

ZELADOR

COPEIRO

SERVENTE

AUXILIAR DE SERVIçOS GERAIS
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FAXINEIRO

SERVENTE DE PEDREIRO

EMP¡LHADOR

AUXILIAR oe oePÓslro

OPERADOR DE INCINERADOR

EMPACOTADOR DE SUPERMERCADO

esrncÁRlo MENoR

COVEIRO

2a FAIXA: (R$ 1.290,75)

GARAGISTA

ASCENSORISTA

courfruuo

OFFICE-BOY/MENSAGEIRO

CANALHE¡RO/CHAPISTA

DEDETIZADOR

MANOBRISTA

CATALISADOR

COSTUREIRA

AUXILIAR DE MANUTEI'IçÃO

CAPATAZ

JARDINEIRO

PODADOR

CARREGADOR

AUXILIAR DE DEDET¡ZADOR

MAQUEIRO

LAVADEIRA

op

\

AUX. DE AGENTE OE COUÉNCIO AMBULANTE DIURNO E
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CONTROLADOR DIURNO E NOTURNO

FRENTISTA TERCEIRIZADO

3a FAIXA: (R$ 1.312,61)

LEITURISTA

GAIOLEIRO

TRATORISTA

OPERADOR DE EMPILHADEIRA

OPERADOR DE ENGARRAFADEIRA

FATURISTA

AUXILIAR DE OPERADOR

R

AUXTLTAR DE MANUTENçÃO ELÉTRICA E HIDRAULICA

TELETIPISTA

COLETOR DE CACHORRO

4a FAIXA: (R$ 1.373,86)

MERENDEIRA

AUXILIAR DE MERENDEIRA

MANIPULADORA DE ALIMENTOS E SUA AUXILIAR

5a FAIXA: (R$ 1.409,72)

SUPERVISOR DE SERVIçO

sERVIçO BUROCRATICO

DATILÓGRAFO

TNSTRUTOR DE MENOR

ASSI STENTE ADM INISTRATIVO

AUXILIAR ADMI NISTRATIVO

AGENTE ADMINISTRATIVO

AUXILIAR DE SERVIçO EDUCACIONAL

CUIDADOR

\
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AUXTLIAR OPERACIONAL DE SERVIçOS DIVERSOS

BARBE¡RO TERCEIRIZADO

CHEFES DE EQUIPES

RECEPCIONISTA

ADMINISTRADOR

PORTEIRO

ENCARREGADO DE TURMA

OPERADOR DE TRIAGEM

OPERADOR DE ATENDIMENTO

COORDENADOR DE ATENDIMENTO

6a FAIXA: (R$ 1.605,99)

ALMOXARIFE

PEDREIRO

ELETRICISTA

MECANICO

TAIFEIRO

COZINHEIRO

PINTOR

ENCANADOFYBOMBEIRO

MARCENEIRO

PINTOR DE AUTOS

ELETRICISTA DE AUTOS

MONTADOR DE AUTOS

SOLDADOR DE AUTOS

CHEFE DE MANUTENçÃO

AUXILIAR TÉCNICO I

OPERADOR DE REDE DE AGUA E ESGOTO

\
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AUXTLIAR OPERACIONAL DE MANUTENçAO

AGENTE COMERCIAL I

TECNICO ELETRICISTA

TECNTCO EM REFRIGERAçÄO

7a FAIXA: (R$ 1.679,62)

ASSISTENTE DE APOIO A GESTAO

AGENTE COMERCIAL II

8a FAIXA: ( R$ 1.699,32)

AUXILIAR TÉCNICO II

TÉcNtco EM TELEcoMUNICAçÖES

TÉcNtco EM EDlFlcAçÖEs

TÉCNICO EM MECÃNICA

OPERADOR DE ELEVATÓRN

COORDENADOR DE COMÉRCIO AMBUI.ANTE

ATENDENTE ESPECIALIZADA DE PORTARIA (6h)

AUXTLIAR OPERACIONAL DE MANUTENçAO ll

AGENTE COMERCIAL I¡I.

ATENDENTE COMERCIAL

9a FAIXA: (R$ 1.794,13)

ATENDENTE ESPECIALIT:¡.DA DE PORTARIA (8h)

MECANICO II

ELETRICISTA II

SOLDADOR II

ENCANADOR II

10a FAIXA: (R$ 1.932,35)

ENCARREGADO DE LAVANDERIA PRISIONAL

lla FAIXA: (R$ 1.968,34)

Ru



äo de

AGENTE DE DISCIPLINA PRISIONAL

12a FAIXA: (R$ 1.999,42)

TECNICO DE PITOMETRIA I

13a FAIXA: (R$ 2.109,65)

cooRDENADOR DE SERVIçOS TERCEIRIZADOS. (8.H)

l4a FAIXA: (R$ 2.228,70)

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA.

PROTOCOLISTA

ARQUIVISTA

15a FIXA: (R$ 2.¿143,92)

TECNICO DE PITOMETRIA II

l6a FAIXA: (R$ 2.592,00)

SUPERVISOR DE EQUIPE DE APOIO A GESTAO

l7a FAIXA: (R$ 2.695,92)

ENCARREGADO DE MANUTENçAO pnlslottlRL

l8a FAIXA: ( R$ 2.853,10)

AGENTE DE DTSCIPL¡NA PRISIONAL LÍDER

19a FAIXA: (R$ 2.917,65)

TÉCNICO EM ELETRÔNICA PRISIONAL

20a FAIXA: (R$ 3.057,91)

oPERADOR DE LOG¡STICA (8H)

ENCARREGADO DE FUNçÄO

21a FAIXA: (R$ 3.466,17)

ENCARREGADO DE LIMPEZA PRISIONAL

22a FAIXA: (R$ 3.504,71)

ENCARREGADO DE ALMOXARIFADO PRISIONAL

23a FAIXA: (R$ 3.532,39)

\
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SUPERVISOR DE DISCIPLINA PRISIONAL

24a FATXA: (R$ 3.767,13)

ESPECIALISTAEMGERENoIAMENToDEREoURSoSDESEGURANÇA-

OPERADOR NÍVEL I

25" FATXA: (R$ 3.774,60)

APOIO ADMINISTRATIVO ESPECIALIZADO (6H),

26a FAIXA: (R$ 4.192,65)

PROFISSIONAL DA INFORMAçAO

27a FAIXA: (R$ 4.502'63)

--^'i¡aÃ^â 
r

ESPECIALISTA EM GERENCIAMENTO DE RECURSO-S DE SEGURANçA-

OPERADOR NIVEL II

28a FAIXA: (R$ 4.621'60)

ENCARREGADO ADMINISTRATIVO PRISIONAL

29a FATXA: (R$ 5.403,17)

30a FAIXA: (R$ 5.835'38)

GERENTE DE OPERAçAO pRlslot'tRl-

31a FATXA: (R$ 6,006,86)

,^ GERENTE GERAL PRISIONAL

32a FATXA: (R$ 6.480,11)

ESTATÍ STICO TERCEI RIZADO

ADVOGADO TERCEIRIZADO

VETERINARIO TERCEI RIZADO

33a FAIXA: (R$ 7'504'39)

ANALISTA DE SEGURANçA BANCARIA E PATRIMONIAL - NÍVEL I

34a FAIXA: (R$ 9.005'93)

ANALTSTA DE SEGURANçA BANCARIA E PATRIMONIAL - NIVEL ll

øp

ESPECIALISTA EM GERENCIAMENTO DE RECURSOS DE SEGURANçA - COORDENADOR
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plnÁCn¡fO PRIMEIRO - O reajuste salarial dos empregados terceirizados que

esta CCT, inclusive os denominados "fora de faixa", não importando a nomenclatura

desempenhe, será reajustado com 10,06% (dez virgula zero seis por cento)

Rub

estejam abran g ngr
usada para a função que
a incidir sobre o piso

Reaj ustes/Correções Salariais

cLÁUSULA QUARTA. DA oBRIGAToRIEDADE DE CONCESSÃO DE REAJUSTES PELOS

TOMADORES

salarial de dezembro de 2021.

pARÁGRAFO SEGUNDO - Toda e qualquer importåncia paga à empresa de prestaçåo de serviços pelo

trabalho prestado pelo empregado, como integrante.de Sua remuneração, será a ele.repassada, na forma

áiustãOa'no contraio de tra'balño, de modo a evitar apropfíação indébita dos valores pelos representantes da

empresa, seus prepostos ou à sua ordem, devendo ser adotadas pelo sindicato dos trabalhadores, as

medidas necessárias à reparagäo do direito do trabalhador.

pARÁGRAFO TERCEIRO - As antecipaçöes de salários, gerais e lineares, ocorridas entre 10 de janeiro de

2021 a dezembro do mesmo ano, poderåo ser deduzidas por ocasiåo do reajuste em janeiro de 2Q22, nâo

se confundindo com aumentos espontåneos, que se incorporam aos salários.

pARÁGRAFO qUARTO - As entidades sindicais que assinam este instrumento não concordam com

qualquer alteração que busque reduzir o salário do empregado mediante a mudança de nomenclatura da sua

fäixa'salarial. oevendo tais þráticas serem de pronto denunciadas para que as partes acordantes busquem

as medidas pertinentes.

pARÁGRAF9 eUlNTo - Fica assegurado aos empregados que laboram em presídios o adicional de risco

de vida, o mesmo nominado nos editais de licitaçäô cõmo periculosùlade, no percentualde 30% (trinta por

cento), incidente sobre a remuneraçäo

pARÁGRAF9 sExro- DlspENDlo FINANCEIRo -A presente cGT acarretarâem um dispêndio financeiro

de 10,O7o/o (dez vírgula zero sete por cento) sobre os preços praticados em3111212021, obtido pela média da

alteração sàlarial (fisos salariais); do vale alimentaçåo; da cesta básica e do plano de saúde, dentre outros'

pARÁGRAFO SÉflMO- As diferenças salariais das folha de janeiro e fevereiro de2022 deveräo ser pagas,

respectivamente, nas folhas de maço e abril de 2022_. A diferença de vale alimentação, cestas báscicas,

auiil¡o creche e outros valores, excétunado salários, seråo pagas até o final de abril de 2022, devendo a

ðrpi"r" multa de 2% (dois por cento) do valor do salário, por dia de atraso, revertido em benefício do

emþregaOo prejudicado.'Ademais, as diferenças das verba.s rescisórias dos empregados dispensados antes

Oa irorñotogäçab ao presente instrumento colôt¡vo de trabalho seräo pagas até abril de 2022-

Fica desde já ajustado que todos os tomadores de serviços, sejam eles do åmbito privado ou público

iräaãùaL Mïnicipal ou råãerat¡, deveräo efetuar o iepasse-para a3 empresas prestadoras de serviços dos

ieajustes de todás as cláusulaé econômicas existentes na presente norma coletiva (piso salarial, reajuste

salårial, vale-aliment"Cåo, pt"no de saúde, ajuda de custo, auxílio-creche, vale-transporte, dentre outros)

Pagamento de Salário - Formas e Prazos

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO DOS SALÁruOS
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CLÁUSULA SEXTA. COMPROVANTE DE SAI.ARIOS

Outras normas referentes a salários, reajustes, pagamentos e critérios para cálculo

cLÁusuLA SÉT¡MA - DA NÃO REDUçÄO DO ptSO SALARTAL - DO TRABALHO EM TEMPO PARCIAL

\
o

q,

u

Ru

Fica assegurado que os pagamentos dos salários seråo efetuados de forma a que estejam efetivamente

disponibiliãados aos 
"mprbgãdor, 

até o 5o (quinto) dia úiitdo mês subseqüente ao da prestação de serviços'

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estipulada uma multa, de2o/o (dois por cento) do valor do salário, por dia de

atraso, revertido em beneflcio do empregado prejudicado, salvo se a mora se operar por culpa do empregado.

pARÁGRAF9 5EGUNDo - os pagamentos serão efetuados preferencialmente nos locais de trabalho,

dentro do horário de expediente, ou lõgo após. Em caso de depósito em estabelecimento bancário, de crédito

ou seu correspondentei deverá ser reãlizaäo próximo aolocal de trabalho, nos termos dos arts. 464 e 465 da

As empresas fornecerão, aos seus empregados, comprovantgs !e pagame.ntos.da remuneração laboral

(contracheques) como documento pessoal,lormalmenté preenchidos, discriminando os valores recebidos e

òer. ,".p"òtivos descontos até o 50 (quinto) dia útil do mês subsequente ao trabalho realizado. Servirá de

recibo para a empresa como prova do pagamento em dinheiro. o depósito bancário terá força de recibo, nos

termos do art. 464 da CLT.

pARÁGRAF9 pRlMElRo - As empresas tambén'i poderão fornecer os contracheques com a discriminaçäo

das verbas de forma életrOnicoldijital, assegrrando ao trabalhador o acesso direto do seu contracheque

eletrônico/digital até o 50 (quinto) dia útilOo m'es subsequente ao.trabalho, sendo garantido ao empregado o

direito Oe opiao quanto ao'recebimento contracheque ffsico ou eletrônico/virtual'

pARÁGRAFO SEGUNDO - A imposição de assinatura de recibo sem o respectivo pagamento, constitui ato

ilícito, cabendo ao SEEACONCE e SgnCeC, em conjunto ou separadamente, adotar as medidas

administrativas ou judiciais para coibir a ilegalidade.

O tomador de serviço näo poderá pagar a empresa prestadora de serviço valor, por empregado, menor do

qr" o pi.o salarial'Oa Categoria pievisto nestã convenção.coletiva de trabalho, a näo ser que no ato da

iontratäção tenha sido contratado o empregado em regime de tempo parcial'

pARÁGRAFO pRIMEIRO - Fica garantido para o empregado contratado em regime de tempo parcial, vale

alimentaçäo e todos os demais beñeffcios desta convençäo coletiva de trabalho.

pARÁGRAFO SEGUNDO - O parâmetro para o cálculo do salário do empregado contratado em regime de

tempo parcial deverå ser o piso salarial da categoria previsto no presente instrumento coletivo de trabalho e

de acordo com sua função/faixa.

PARÁGRAFOTERCEIRO - FICA EStAbE

definido no art. 58 - A da Consolidação
tipo de regime de tempo Parcial,

lecido que o regime de tempo parcialprevisto nesta cláusula é aquele

das Leis do Tiabalho, sendo vedado a utilização de qualquer outro

q\
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pARÁGRAF9 eUARTo - os trabalhadores que laborarem em regime de jornada distinto do estabelecido no

art. 5B-A da CLT, ou seja, acima de 30hs semanais sem possibilidade de horas extras; ou acima de 26hs

semanais considerando ä possibilidade de 6hs extraordinárias; nåo poderäo receber valores inferiores ao piso

salarial da categoria previsto na convençäo coletiva de trabalho.

Gratificações, Adicionais, Auxilios e Outros

130 Salário

CLÁUSULA OITAVA. PAGAMENTO DO I3" SALARIO'.

As empresas pagarão o 13' salário na forma estipulada em Lei'

parágrafo primeiro - Poderáo as empresas, se preferirem, antecipar a primeira parcela do 13" salário

juntamente na data do retorno das férias anuais.

parágrafo segundo - Fica estipulada uma multa, de2o/o (dois por cento) do valor do salário, por dia de atraso,

revert-ido em b--enefício do empregado prejudicado, salvo se a mora se operar por culpa do empregado'

Adicional de Hora-Extra

CLÁUSULA NONA . HORA.EXTRA

PARÁGRAFO QUINTO - Consoante previsão legai, Sobrê a hora extra poderá incidir os dois adicionais

previstos no parágrafo terceiro, desde que aconteçam os fatos geradores (insalubridade e adicional noturno),

no entanto o cálculo dos dois adicionais terá sempre como base o valor único do salário do trabalhador,

As horas extras laboradas, quando se tratar da escala normalde trabalho (44 horas semanais) utilizará como

divisor para se alcançar o s'eu valor, 220 horas, sendo as referidas horas pagas com o acréscimo de75o/o

(setentå e cinco por óento). Se a hora em sobrejornada for prestadâ aos domingos e ou feriados, incidirão

sobre a hora normal o peícentual de 100% (cerñ por centö) na forma da Súmula 146 do Egrégio Tribunal

Superior do Trabalho.

pARÁGRAFO pRlMElRo- Na escala 12X30, quando existir o labor extraordinário será utilizado como divisor

para se encontrar a referida hora220 horas.

PARÁGRAFo SEGUNDo - Em caso de mais de 02 (duas) horas extraordinárias ao dia, deverá haver

anuência do Sindicato profissional, exceto nos casos evgnluais e emergências, nos termos do art' 61 da CLT.

pARÁGRAF9 rERcElRo - sobre as horas extras prestadas em ambientes insalubres e/ou em horário

noturno incidirão sobre as aludidas os adicionais respectivos.

pARÁGRAF9 eUARTo - Sobre as horas extras prestadas com habitualidade incidiråo o repouso sernanal

remunerado, conforme estabelecido no art. 70 da Lei 605/49, com a redação que lhe deu a Lei no 7.415185'

evitando a adição do valor do primeiro adicional ao salário e sobre o resultante deste o cálculo do segundo.
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Adicional Noturno Fìu

CLÁUSULA DÉCIMA . ADICIONAL NOTURNO

para os empregados que trabalhem em horário noturno; assim considerado o desenvolvido entre 22:00h às

05:00h do dìa séguinte, t¡ca assegurado o adicional noturno na base de21o/o (vinte e um por cento), calculados

sobre o valor da hora normal'

Adicional de lnsalubridade

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA . ADICIONAL DE INSALUBRIDADE

Fica assegurado aos empregados que exercerem tarefas em condiçöes insalubres, acima dos limites de

tolerância estabelecidos'petó Minisiério do Trabalho, os percentuais previstos em .lei, assim também

consideradas as normas åmitidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego sobre medicina e segurança do

trabalho.

pARÁGRAF9 pRlMElRo - assegura-se ao trabalho executado em hospitais, clínicas, postos de saúde,

laboratórios, ambulatórios e rabeåo, o adicional de insalubridade de 20% (vinte por cento), sobre o piso

salarial de cada emPregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO - As atividades exercidas em estação de tratamento e limpeza de esgoto público

ou privado serão remuneradas a insalubridade no percentual de.40% (quarenta por.cento) previsto nas

Normas Regulamentares do Ministério do Trabalho e Ërñprego, incidente sobre o piso salarial do empregado;

PARÁGRAFo TERGEIRo - Na rede hospitalar onde haja internação e tratamento de doenças infecto-

coÀtagiosas, o grau de insalubridade aplicàdo será o máximo, o percentual de 40o/o (quarenta por cento),

incidente sobre o piso salarialdo empregado;

pARÁGRAFO qUARTO - euando o trabalho desenvolvido implicar na incidência de um índice diverso de

insalubridade que o previsto, será o mesmo deterrhinado através de perícia, podendo ser acompanhado por

þeritos da outrå partä. em caso de conflito entre os laudos oferecidos, serão os documentos encaminhados

ao Ministério do Trabalho e Emprego para a solução do confronto.

PARÁGRAFO QUINTO - Permanecendo inalteradas as condiçóes de trabalho, a empresa que suceder a

outra prestadora de serviço obriga-se à continuidade do pagamento do adicional de insalubridade ao

empregado, no mesmo perãentualãnteriormente pago pela prestadora de serviço sucedida

Ajuda de Custo

cLÁUSULA DÉC¡MA SEGUNDA -TRABALHO REALIZADO FORA DA SEDE

Com o intuito de custear despesas decorrentes de a realizaçåo de trabalho fora

de
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do local de serviço habitualmente prestado pelo traba lhador, em superiores a 100 Km de

\
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distância do local de prestaçäo de serviço, será pago a titulo de diária a importåncia de R$ 100,34 (cem reais

e trinta e quatro centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Se o deslocamento for menor que o estabelecido no "caput" desta cláusula e

houver necessidade de pernoite do empregado ou o mesmo ultrapassar sua jornada normal de trabalho é

devida a diária em referência.

pARÁcRAFo SEGUNDo - se já existe o pagamento de diária mais hvoráveldo que o valor estabelecido

nesta cláusula, deve ser mantida a condiçáo mais vantajosa para o empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Fica convencionados que os trabalhadores albergados por esta CCT e que

recebam ajuda de custo para manutençäo e/ou combustfvelde motos, terão reajuste de 10,06% (dez vírgula

zero seis por cento) sobre o respectivo beneficio.

Auxílio Alimentação

clÁusuLA DÉclMA TERCEIRA - VALE REFEIçÃO

Rubri
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A alimentação será fornecida pela empresa aos trabalhadores até 1o (primeiro) d.ia do.mês in natura ou por

meio de vale ou cartão refeiçãä/alimentaçäo aos trabalhadores, incluqive para os trabalhadores que laborem

jornada superior a 6 (seis) horas, diurna ou noturna' . -, .,

PARAGRAFO PRIMEIRO - A alimentaçåo "ih natut€" deverá observar as prescriçöes, junto ao tomador e a

empresa, de qualidade e quantidade calórica e protéica previstas no Programa de Alimentação do

Trabalhador.

pARÁGRAF9 5EGUNDo - As empresas prestadoras de serviço se obrigam a co¡tratar a alimentaçäo "i'7t

natura,' de empresas credenciadas áo PAT,'podendo serainda credenoiadas ao SESC ou SESI, incumbindo-

i" " "rpr"gäOora 
da ¡scal2ação de sua qualidade ,e quantidade, como condição de confecçäo e

fornecimentoloe modo a garantiisua qualidade nutricionale conservaçåo, com o fim de preservar a saúde

do trabalhador.

PARÁGRAFo TERCEIRo - euando realizada na modalidade de vale ou cartåo refeiçåo/alimentação, as

empresas fornecerão o vale no valor mfnimo de R$ 23,11 (vinte e três reais e onze centavos reais),

correspondendo aos dias efetivamente trabalhados.

pARÁGRAFO qUARTO - As empresas que já disponiöill zavamvalor superior ao mínimo fixado da CCT de

R$ 23,11 (vinte e três reais e onze centavos), reàjustaräo o respectivo vale alimentaçåo no percentual de

1O,O6yo (dàz vlrgula zero seis por cento) sobré o vábr anteriormente pago, não podendo ser o valor do vale

ser inferior ao valor estabelecido no parágrafo terceiro.

pARÁGRAF9 eUlNTo - Os vales ou cartões refeição/alimentação, serão preferencialmente entregues nos

locais de trabalho. Caso näo haja condições e oé mesmos forem entregues na sede da empresa, esta

fornecerá vales transporte para o áeslocamento do'emplegado do localde trabalho paraa empresa e também

para o seu retorno.

pARÁGRAFO SEXTO - Se o empregado faltar ao trabalho e tiver recebido vale ou cartão

refeiçäo/alimentaçäo, caberá a empresâ delcontar o vale referente ao dia que faltou, na forma da lei, sem

piejriiio da possibilidade do desconto ser efetuado nos vales do mès seguinte ou credito no cartão eletrônico,

i.esäaMaOas as condições mais favoráveis ao trabalhador, sendo vedado o desconto em folha de pagamento,

sob pena de incidir em multa por descumprimento de CCT
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pARÁGRAFO SÉflMO - O fornecimento de vales ou cartöes alimentaçäo/refeiçåo ,"r, ,r.,r,l]ffid
contratos públicos novos, assim considerados os pactuados, por meio de licitação, a partir da Convenção

Coletiva dö ano de 2006. Nos Contratos públicos em curso, apresentará o empregador a presente Convenção

Coletiva, de modo a ajustar a previsão de custos eventualmente alterada em decorrência da presente

cláusula. Em caso de ràcusa da tomadora, manter-Se-á, a condiçäo vigente até o encerramento do pacto,

devendo ser comunicada aos sindicatos convenentes, {úe adotaräo as medidas que julgarem necessárias à

defesa das suas categorias.

pARÁGRAFO OTTAVO - O fornecimento de vales ou cartões alimentação/refeição para os trabalhadores que

laboram somente 06 (seis) horas será incluldo nos contratos ptiblicos e privados novos, assim considerados

os pactuados, por meio de licitação instauradas, a partir da assinatura e registro da Convenção,Coletiva do

ano de 2011. Ños contratos públicos em curso, apresentará o empregador a presente Convençäo Coletiva,

de modo a ajustar a previsão de custos eventualrnente alterada em decorrência da presente cláusula' Em

caso de recúsa da tomadora, manter-se-á, a condição vigente até o encerramento do pacto, devendo ser

comunicada aos sindicatos convenentes, que adotaråo as medidas que julgarem necessárias à defesa das

suas categorias.

pARÁGRAFO NONO - Excetuamce da condição do parágrafo primeiro os estabelecimentos prisionais,

diante da peculiaridade da prestação de serviço.

pARÁGRAFO DÉCIMO - Os empregados autorizam o desconto em folha de 1o/o (um por cento) do valor

totaldos vales, cartões ou refeiçöes recebidos.

pARÁGRAFO DÉCIMO PRIME¡RO - Será garantido ao empregado que labore horas extras em quantidade

mínima de duas um vale adicionaldenominado "vale lanche" com o valorfacialde R$ 11,55 (onze reais e

cinquenta e cinco centavos),

pARÁGRAFO DÉCMO SEGUNDO - Ficam as empreçag autorizadas a fornecerem o vale-alimentação em

pecúnia quando, por algum motivo extraordinário, nåo for possível concretizar o fornecimento do vale-

älimentaçào por meiodo óartão no tempo previsto na presente cláusula. Nessas situações o fornecimento de

vale-alim'entáção em pecúnia não terá natureza salarial, näo se incorporando ao salário e deverá serfonecido
no prazo estalebecido no caput desta cláusula.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DA CESTA BÁSICA.

Fica instituído o pagamento a título de cesta básica no valor mensal de R$ 88,04 (oitenta e oito reais e

quatro centavos), devendo o referido valor ser pago até o 1o (primeiro) dia do mês.

Auxílio Trdnéporte

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CONCESSÃO OE VALES . TRANSPORTES

Os vales-transporte necessários para ó . deçlocamento dos empregados no trajeto

residência/trabalho/residência, devidos para os dias de efetivo kabalho, serão entregues pelos empregadores

até o 1o (primeiro) dia útilde cada mês.

PARÁGRAFO PRIME¡RO - para os empregados beneficiados com

U

da lei.desconto de 60/o (seis por cento), incidente sobre o salário-base, na
orte, será realizado o
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pARÁGRAFO SEGUNDO - aos empregados que trabalhem em regime de revezamento de 12x36, ou seja,

somente trabalhem 15 (quinze) dias durante o mês, o desconto será de 3% (três por cento) sobre o salário-

base, aplicado o tratamento legal, no que couber.

pARÁGRAFO TERCEIRO - Os vales-transporte seräo preferencialmente entregues nos locais de trabalho'

Caso nåo haja condiçöes e os mesmos forem entregues na sede da empresa, esta fornecerá vales-transporte

para o desloôamento do empregado do local de habalho para a empresa e também para o seu retorno.

pARÁGRAFO qUARTO - Poderá a empresa substituir os vales-transporte por cartåo eletrônico (pass cad),

obrigando-se a disponibilizar o crédito órrespondente até o primeiro dia útil do mês da respectiva prestação

de sãrviços. Em caso de atraso, conferir-se-á o mesmo tratamento dado à falta de vales-transporte impresso.

pARÁGRAFO qUINTO - Se o empregado faltar ao trabalho e tiver recebido vales-transporte para o seu

deslocamento, caberá a empresa däscóntar o vales-transporte referente ao dia que faltou, na forma da lei,

sem prejuízo áa possibilidade oo desconto ser efetuado. nos vales-transporte do mês seguinte, no crédito do

cartã'o eietrônico'ou ajustadas em condições mais favoráÝêis ao trabalhador.

pARÁGRAFO SEXTO - Ficam as empresas autorizadas a fornecerem o vale-transporte em pecúnia, quando

por algum motivo näo for possível concretizar o fornecimento do vale-transpgrte físico ou passcard no tempo

þrevijto na presente cláúsuh. Nessas situações o fornecimento de vale-transporte em pecúnia n?9_t919

natureza salarial, não se incorporando ao sáÉrio e deverá ser fornecido no prazo establecido no CAPUT

desta cláusula

Auxílio Saúde

cLÁusuLA DÉctMA sExrA - pLANo DE sAúDE E coNvÊNlos MÉucos E oDoNToLÓGrcos

Fica acordado a instituição de pLANO DE SAÚDE, que será contratado pelas Empresas- preferencialme.nte

com operadora de plan'o de saúde conveniada ao SEACEC, na segmentação mínima AMBUI-ATORIAL +

HOSPiTALAR SEM OBSTETRÍCn em acomodaçáo ENFERMARIA, de modo a permitir que os trabalhadores

em atividade, exceto os já aposentados que não éstejam em atividade junto às Empresas,representadas pelo

SEACEC, possam, mediante adesåo voluntária e expressa, usufruir dos serviços de saúde ofertados'

pARÁGRAFO pRIMEIRO - O PLANO DE SAÚDE'contratado será, para o ano de 2022, novalor de R$ 81,99

(oitenta e um reais e noventa e nove centavos), sendo qtie a participaçåo no subsidio do seu custeio será na

iazäo de 50% (cinquenta por cento para o empregador e 50% (cinquenta por cento) para o empregado, valor

este que será àescbntado em folha de pagamentó mediante autorizaçäo prévia e por escrito do empregado,

sendo que a taxa de adesäo será custeada integralmente pelo empregado.

pARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o empregado venha a aderir a plano de maior cobertura, de empresa

conveniada pelo sindicato ou outra, será de sua regponsabilidade o pagamento que acrescer.

pARÁGRAFO TERCEIRO - Caso o empregador já tenha contratado PLANO DE SAÚDE, nåo estará

obrigado a aderir ao plano de saride referido,licand-o assegurado ao empregado as garantias mÍnimas de

preço e participaçäo estipuladas nesta cláusula.

pARÁGRAFO qUARTO - O empregado poderá incluir seus dependentes no Plano de Saúde, com o
pagamento total às suas expensás, þodendo os valores correspondentes ser descontados em folha de

pagamento, mediante autorizaçáo prévia e por escrito do mesmo.
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plRÁcn¡ro SEXT9 - A participaçåo facultativa do empregado no plano de saúde nåo configurará salário
,,in natura,,, não se incorporåndo á remuneração do trabaiiadbr para quaisquerefeitos, não constitui base de

incidência de contribuiláo jrevidenciária ou do FGTS e nem constitui rendimento kibutável do empregado.

Auxílio Morte/Funeral

PARÁGRAFo QUINTo - As empresas dispöem
convençäo para disponibilizar aos empregados a

GLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . AUXILIO FUNERAL

As empresas concederão auxílio-funeral, a ser pago ao dependente ou dependentes do gmpregado falecido,

durantb a vigência do contrato de trabalho, em vàor equivalente a 03 (três) pisos salariais da categoria, na

f"¡*ä qr" o ãrprégado falecido estiver enquadrado, que será pago imediatamente após o óbito'

pARÁGRAFO úNICO - Na falta de dependentes do empregado, faräo jus ao recebimento do beneffcio do

auxílio-funeral os sucessores do empregado falecido, na forma da lei civil.

Auxilio Greche

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA. AUXLIO CRECHE

Outros Auxilios

A CLÁUSULA DÉCIMA NONA . COMPLEMENTO PREVIDENCÉRþ

As empresas deverão pagar auxilio creche mensal al.sqls_Tplggadas a incidir no.mês do nascimento da

"rianiå 
até o 60 mês de vlda da mesma no valor de R 222,36 (du2entos e vinte e dois reais e trinta e seis

centávos) mensais.

As empresas efetuaräo o pagamento da complementaSo. da diferença existente- entre os valores recebidos

da previdência Social e a mãdia da remuneração percebida pelo empregado nós últimos doze meses que

antecedem o inicio da concessäo do benefício,'enquanto o mesmo estiver de licença por motivo de acidente

ãè tmUalno, recebendã Ueneffcio previdenciár¡o, hao possuindo a quantia paga pela empresa, natureza

salarial.

CLÁUSULA VIGÉSIMA. CONVÊNIOS GOM FARMACIA
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As empresas buscarão firmar convênios com farmácias objetivando a aquisição de medicamentos e produtos

afins para desconto mensal em folha de pagamento, a ser procedido nas mesmas condiçöes obtidas na

negociação.

Contrato de Trabalho - Admissão, Demissão, Modalidades

Normas Pan Admissão/Contntação

CLÁUSULA UGÉSIMA PRIMEIRA - DESVIO DE FUNçÃO

Näo será permitida a utilizaçäo do empregado para o exercício de atividades distintas das quaìs tenha sido

contratado e incompatível cóm a função que exérce, excetuando-se quando se tratar de substituição eventual

para exercício de funçóes similares.

Des ligamento/Demissão

CLÁUSULA UGÉSIMA SEGUNDA - CARTA DE REFERÊNCN

No ato da homologação da demissäo sem justa causa, as empresas forneceråo aos seus empregados Carta

de Referênc¡a, relãt¡úa ao respectivo Contrato de Trabalho, no sentido de contribuir para que os empregados

consigam novos empregos.

CLÁUSULA UGÉSIMA TERCEIRA. DA RESCISAO OO CONTRATO DE TRABALHO

Outras normas referentes a admissão, dimissão e modalidades de contratagão

CLÁUSULA VtcÉStMA QUARTA - CARTAO OU CONTROLE DE PONTO tittlCO

O horário de trabalho poderá ser registrado pelod empregados em cartão, papeleta, livro de ponto' cartão

magnético ou, ainda, por outros meios eletrônicos, conforme a legislaçåo em vigor.

A empresa se compromete a enviar relação mensal dos contratos de trabalho rescindidos ao sindicato laboral

" 
curiear o transporte e alimentação daqueles empregados lotados e/ou que residam no interior para receber

sua rescisão.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica autorizada, no presente lnstrumento Normativo adoção de sistemas

alternativos eletrônicos de controle de jornada de trabalho, inclusive Por meio de transmissäo de dados Por

telefone e/ou rádio transmissor, pelas empresas abrangidas por esta Norma, desde que näo haja infraçäo

legal ou prejuízo ao trabalhador, bem como seja garantido amplo ho rários registrados no registro
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de ponto, seja por recibo de registro de ponto ou por qualQuer outro meio que garanta a lisura do controle de

jornada e a transparência para o trabalhador.

pARÁGRAFO SEGUNDO - O horário que será anotado nos controles é o de efetiva entrada e de saída do

trabalhador, devendo ser observado o rigor das anotaçöes especialmente em casos em que não há rendiçäo

do posto de trabalho.

pARÁGRAFO TERCEIRO - As empresas obrigam+e a utilizar, no controle de entrada e saída dos

empregados, apenas um único cartão ou controle de ponto, para horas normais e horas extraordinárias.

sp

PARÁGRAFO QUARTO - Em face da natureza da atividade da prestagåo de serviços a terceiros, fora da

sede das empresas, a ficha de registro de empregados, as folhas de ponto e os demais livros poderão ficar

na empresa ou no posto em que o éerviço é realizado, prevalecendo a regra que melhorsatisfizer a viabilidade

operaòional do Empregador, inclusive quanto à documentiaçäo pessoal do Empregado.

pARÁGRAFO qUINTO - Quando a prestaçäo dos ièrviços pelo empregado ocorrer fora da sede das

empresa, o registro do horário de trabalho (entrada e salda) dos empregados deverá ser realizado täo

somente por cartão, papeleta, livro de ponto e cartão magnético.

pARÁGRAFO SEXTO - Ademais, quando a prestaçäo dos serviços pelo empregado ocorrer fora da sede das

empresas, será computado e registrado como horário de trabalho, o tempo de deslocamento do empregado

do iocal da prestaçåo dos serviçós até a sede das empresas ou até o local que nåo mais esteja à disposiçåo

da empresa.

No caso de haver licitação onde sejam solicitados trabalhadores para exercfcio de funções não incluídas nas

faixas e pisos definidoé na cláusulá anterior, caberá aos sindicatos convenentes fazer o enquadramento da

nova função, por meio de aditivo à presente convençäo.coletiva.

pARÁGRAFO pRIMEIRO - Caso a nova funçåo não se enquadre em nenhuma das faixas existentes,

deveråo os convenentes criar nova(s) faixa(s), de modo a promover o tratiamento adequado à atividade a ser

realizada, utilizando-se da descrição constante na Glassificação Brasileira de Ocupação - CBO.

Relações de Trabalho - Condiçöes de Trabalho, Normas de Pessoale Estabilidades

Plano de Gargos e Salários

CLÁUSULA UGÉ$MA QUINTA - PISOS FUTUROS

pARÁGRAFO SEGUNDO -Paraa validade do acordo estabelecidos no Capuf desta cláusula, deve o mesmo

ser realizado em tempo hábil, em até 30 (hinta) dias do edital de licitação correspondente, assegurando-se
ampla divulgação para todos os interessados;

Estabilidade Aposentadoria

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - DA ESTABIL¡DADE APOSENTADORIA
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Fica vetada a dispensa arbitrária ou sem justa cauga do empregado que estiver a, no máximo, 20 (vinte)

meses de sua aposentadoria, desde que seu contrato corn a empresa tenha, pelo menos, igualduraçäo.

Outras normas referentes a condiçöes para o exercício do trabalho

GLÁUSULA UGÉ$MA SÉflMA. DO EMPREGADO ESTUDANTE

O empregado estudante, matriculado e cursando regularmente qualquer nível do Sistema Educacional,

deverå colnunicar previamente à empresa a condiçäo, através de declaraçäo fornecida pelo estabelecimento

de ensino.

Parâgralo Primeiro - o empregado estudante não poderá prestar servigo extraordinário, durante o periodo
letivo

parágrafo Segundo - o empregado estudante terá abonada a sua ausência ao trabalho durante o horário de

prestãção de ãxames curriculãres ou vestibulares, desde que comunique à empresa com antecedência

i.nin¡má de 48 (quarenta e oito horas) comprovando posteriormente sua realizaçáo no mesmo prazo, através

de declaraçåo fornecida pelo estabelecimento de ensino.

Parágrafo Terceiro - As empresas concederåo férias a seus empregados estudantes. em períodos que

coincì'dam com as férias escolares regulares, e deÿendo o benefício ser solicitado pelo empregado, por

escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

Jornada de Trabalho - Duração, Distribuição, Controle, Faltas

Controle da Jornada

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA -JORNADA DE TRABALHO

A jornada de Trabalho dos empregados, inclusive, porteiros diurnos e noturnos, será de zl4 (quarenta e quatro)

horas semanais

ParâgraÍo único- A jornada normal de trabalho poderá ser acrescida de 2 (duas) horas suplementares,

mediãnte ajuste escriio com o empregado e seräo remuneradas com adicional de 75o/o (setenta e cinco por

cento).

Faltas

GLÁUSULA UGÉSIMA NONA - FALTAS JUSTIFICADAS

\
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Além dos casos previstos no art. 473 da CLT, poderá o empregado faltar ao serviço, sem que lhe seja efetuado

qualquer tipo de desconto salarial, 02 (dois) dias quando do falecimento de dependente, assim já declarados

previamente perante a empresa, previdência socialou receita federal.

parágrafo único - Em caso do sepultamento ou'vdlófio das pessoas indicadas no caput, ocorrer em

localiãade que diste mais de 100 km (cem quilômetros) da residência do empregado o afastamento autorizado

será de 03 (hês) dias, comprovando o fato nas 24 horas após o retorno ao serviço.

cLÁUSULA TRGÉSIMA - ABoNO DE FALTAS PARA ASSISTÊNCA MATERNA

Seräo abonadas as faltas da empregada, limitadas a 12 (doze) dias anuais, em decorrência da necessidade

de assistir seus filhos ou outros dependentes menores de 12 (doze) anos e/ou inválidos, desde que

declarados perante a empresa, ficando a empregada obrigada ao fornecimento de atestado ou declaração

médica para comprovação do fato.

parágrafo Único- O limite estabelecido no ca,put poderá ser prorrogado, desde que comprovada a

neceãsidade da assistência maternal por médico que realizou o atendimento ou o acompanhamento.

Outras disposições sobre jornada

SLÁUSULA TRGÉS¡MA PRIMEIRA - JORNADA,DE TRABALHO ESPECIAL

A jornada de trabalho poderá ser doze horas seguidas de trabalhg Oor trinta e seis horas ininterruptas de

deicanso, näo sendo devidas horas extraordinárias, em razâo da natural compensação, observados ou

indenizados, com a concessão de intervalo de 30 minutos para repouso e alimentação e os demais 3O(trinta)

minutos restantes serão indenizado. Na hipótese da näo concessåo deste intervalo, o empregador se obriga

a remu nera r i ntegra lmente o período corresponderite' comp i nden ização.

pARÁGRAFO pRlMElRO. Considera-se já remunerado o trabalho realizado nos domingos e feriados que

porventura coincidam com a escala prevista nesta cláusula, face à naturalcompensaçåo pelo desconto nas

36 (trinta e seis) horas seguintes.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Em caso de trabalho noturno as horas serão de 60 minutos, mas remunerados

no percentual de21% para os perfodos laborados entre.2-2:00h à 05:00h.

PARÁGRAFO TERCEIRO. Se a Jornada 12x36 ocorrer em ambiente insalubre é desnecessária a licença

prévia da autoridade competente na área de higiene do trabalho.

pARÁGRAFO qUARTO. A indenização do intervalo intrajornada será no percentual de 75o/o sobre a hora

normalde trabalho.

pARÁGRAFO eulNTO. Em todas as escalas que venham a ser praticadas haverá a utilizaçäo do divisor de

220 horas mensais.

pARÁGRAFO SEXTO -Fica estabelecido que os empregados que trabalharem nesta escala e no período

noturno farão jus a 15 (quinze) horas extras mensais cada um.
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cuÁUSult rnlCÉslrr¡¡ SEcUNDA - DIA DA cATEGoRIA PROFISSIONAL

Fica estabelecido o dia 05 (cinco) de outubro como o dia da categoria profissional abrangida por esta

convenção, No referido dia pode haver labor dos enlpregados que perceberäo a remuneração referente ao

dia em comento em dobro.

penÁCnRfO ú¡¡lCO - Em possuindo o tomador público de serviço dia específico e que seja feriado

devidamente gozado entre os meses de janeiro e outubro de 2022, näo haverá o pagamento em dobro na

forma do "caput" desta cláusula tendo em vista o feriado já gozado,

C¡.ÁUSUIA TRGÉSIMA TERCEIRA. REUNIÃO DE TRABALHO

As reuniöes de trabalho, de comparecimento obrigatório, deverão ser realizadas durante o expediente dos

empregados

parágrafo ÚHICO - Caso ultrapassarem a jornada'nôrmal de trabalho, as horas excedentes seräo

remuneradas como extraordinárias, ou compensadas na semana seguinte

Férias e Licenças

Remuneiaçäo de Férias

GLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA. FÉRNS

As empresas obrigam-se a avisar ou comunicar a seus empregados, com antecedência mínima de 30 (trinta)

dias, o inicio da fruiçäo das férias.

Parágrafo Primeiro - O início do gozo das férias não poderá coincidir com o repouso remunerado, feriados

nem com os dias já compensados.

parágrafo Segundo - As empresas que cancelarem a concessäo de férias já comunicadas, pagarão todas

as dãspesas que porventura o empregado tenha realizado quando do seu planejamento, desde que

devidamente comprovadas.

Parágrafo Terceiro - As férias deveråo ser pagas e gozadas até o 8' (oitavo) mês após o término do período

aquisitivo, sob pena de pagamento em dobro

Outras disposições sobre férias e licenças

CLÁUSULA TruGÉSIMA QUINTA . FÉRhS PROPORCIONAIS
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As férias proporcionais pagas quando da rescisäo do contrato de trabalho, deverão ser acrescidas

adicional de 1/3 (um terço) sobre a maior remuneração pag¿'

Saúde e Segurança do Trabalhador

Equipamentos de Proteção lndividual

cLÁusuLA TRGÉSIMA SEXTA - EQUIPAMENTOS DE PROTEçÃO - EPI

Aos trabalhadores que executam suas tarefas no serviço de coleta de lixo urbano e no aterro sanitário, seräo

fornecidos pelas empresas, gratuitamente, os equipamentos de proteçåo necessários (EPI'S), tais como:

luvas, sapaios ou boias, capãcetes e outros, consgante com o que dispõe a Portaria n.o 3.214 de 1978 em

sua NR-06.

pARÁGRAFO úNICO - Caso o empregado tenha seu contrato de trabalho rescindido, fica ele obrigado a

devolver os equipamentos recebidos, na condiçäo em que se encontrarem.

Uniforme

cLÁUsULA TRGÉ$MA SÉTMA . VESTÁRO

As empresas manteráo cabinas, nos locais de prestaçåo de serviço, destinadas à mudança ou troca de

roupas, dotadas de reais condiçöes de segurança, higiene e asseio, nos termos das Normas

Regulamentadoras, expedidas pelo Ministério do Trabalho e Emprego'

GLÁUSULA TRGÉSIMA OITAVA. USO DE UNIFORMES

euando o uso de uniformes for exigido pela empresa, fica a mesma obrigada a fornecer ao empregado,

gratuitamente, de uma só vez, para o período de 01 (um) ano, 02 (dois) uniformes completos.

pARÁGRAFO pRIMEIRO - responderá o empregado pela reposição resultante de extravio ou mau uso dos

uniformes, quando devidamente comprovado'

pARÁGRAFO SEGUNDO - Um terceiro uniforme completo será entregue, para o empregado, caso fique

comprovado o desgaste natural de qualquer daqueles anteriormente entregues'

pARAGRAFO TERCEIRO - Aos trabalhadores que executam suas tarefas no serviço de coleta de lixo urbano

e no aterro sanitário, seráo fornecidos pelas empresas, gratuitamente, 04 (quatro) uniformes completos.

pARÁGRAFO qUARTO- Caso o empregado tenha seu contrato de trabalho rescindido, fica ele obrigado a

devolver os uniformes na condiçåo em que se encontrarem.
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CLÁUSULA TRGÉ$MA NONA. ELEçOES DA CIPA

As empresas obrigam-se a cumprir com rigor as normas legais vigentes, notadamente as da NR-OS da

Portaria Ministerial 3.214n8 no tocante à CIPA e suas eleiçöes'

Aceitaçáo de. Atestados Médicos

cLÁUSULA QUADRAGÉS¡MA -ATEsTADOS MÉilcOS E ODONTOLÓcICOS

Seräo aceitos como válidos os atestados médicos e odontológicos apresentados pelo empregado para

justificar sua ausência por motivo de doença, fornecidos, em ordem de preferência, por médicos contratados
'diretamente pela empresa ou mediante cònvênio/SEsÒ è, à sua falta, os atestados emitidos por médicos

vinculados ab SUS (Sistema Único de Saúde). Em último caso, seråo aceitos os atestados emitidos por

médico do sindicato ou particular.

pARÁGRAFO pRIMEIRO - Os atestados médicos seråo entregues pelo empregado nos locais de trabalho

onde a empresa tenha supervisor, chefe de equipe ou encarregado, em envelope lacrado, a ser encaminhado

ao setor de pessoal da empresa ou ao serviço médico.

pARÁGRAFO SEGUNDO - No período máximo de24h (vinte quatro horas) contados do início das faltas do

empregado em razâo da doença, deve o mesmo comunicar a empresa o fato, seja através de terceiros ou

poi quãtquer meio de comunicáção que possibilite ao empregador tomar conhecimento do motivo da falta do

empregado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Os trabalhadores deveräo ainda enviar o atestado médico de forma virtual no

WhatsApp e/ou e-mail disponibilizado pela empresa no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas da emissäo

do mesmo.

pARÁGRAFO QUARTO - O atestado deverá ser entregue, pessoalmente ou por outrem, nos locais de

trabalho onde a empresa tenha supervisor, chefe de equipe ou encarregado, em envelope lacrado, nas 24

(vinte e quatro) horas após o retorno do empregado ao serviço, devendo a pessoa que recebeu o atestado

dar visto na via do empregado.

pARÁGRAFO QUINTO - O prazo estabelecido no.,ppr:ágrafo terceiro só será válido após a devida

comunicação de forma individual e expressa do empregador ao trabalhador, informando o referido Prczo e

WhatsApp e/ou e-mail para envio dos atestados médicos.

Primeiros Socorros

cLÁUSULA QUADRAGÉS¡MA PRIMEIRA - DO TRANSFORTE DO AcIDENTADO
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As empresas obrigam-se a garantir o transporte gratuito do empregado acidentado do local de trabalho até o

local do atendimento médico. Na impossibilidade de deslocamento do acidentado, após o atendimento

médico, o transporte será estendido até a sua residência.

Outras Normas de Protegão ao Acidentado ou Doente

cLÁUsULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA. FORNECIMENTO DE DOCUMENTOS A PREVIDÊNC¡A

SOCIAL

A documentação exigida pela Previdência Socialserá fornecida pelos empregadores, quando solicitada pelo

empregado, em 05 (cinco) dias úteis.

PARÁGRAFO Út¡lCO Por ocasiäo da homologação da rescisäo contratual, os
empregados que desempenharem suas funções em condições especiais, recebendo os
adicionais previstos tegalmente para as atividades respectivas, receberäo cópia do PPP.

cLÁusuLA ouADRAGÉstMA TERGEIRA - DA coMUNtcAçAo DE AGIDENTE DE TRABALHo

A empresa deverá comunicar o acidente de trabalho à previdência social nas 24 horas que sucederem ao

acidente e, em caso de óbito, imediatamente, às autoridades competentes. Da comunicaçåo a que se refere

esta cláusula, receberão cópias o acidentado ou seus dependentes, bem como o Sindicato Profissional e os

órgäos do Ministério do Trabalho e Emprego.

Relações Sindicais

Acesso do Sindicato ao Local de Trabalho

cLÁUsULA QUADRAGÉS¡MA QUARTA - Do AcESSo DO DIRIcENTE SINDIcAL

Será facilitado o acesso aos diretores do Sindicato dos Trabalhadores para a realizaçâo de visitas às sedes

das empresas, a fim de tratar de assuntos relacionados com a categoria e os associados.

Liberação de Empregados para Atividades Sindicais

cLÁUSULA QUADRAGÉSIMA QUINTA. DA LIBERAçÃO DOS DIRETORES DO SINDICATO
PROFISSIONAL
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Fica assegu rada a liberaçäo remunerada de 6 (seis) diretores membros da diretoria do sindicato profissional,

até o térmìno da vigênciá da presente conven$o coletiva de trabalho, sem prejuízo 
_do 

tempo de serviços e

das parcelas compónentes de suas remunerações, eih nrÍmero de 1 (um) diretor sindical por empresa.

pAn¡(Cnnfo PRIMEIRO - A lista de nomeaçäo, ou os nomes dos diretores liberados, será enviada ao

sindicato patronal no prazo de 03 (três) dias após a assinatura da presente convenção.

pARÁGRAFO SEGUNDO - Respeitado o numero de um diretor por empresa, poderá o sindicato laboral

requerer a substituiçäo do diretor liberado, desde que o faça com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

Em consonância com os termos da Nota Técnica No. 2, de 26 de outubro de 2018, da Coordenação de

Liberdades Sindicais (Conalis), do Ministério Prlblico do Trabalho- n¡pt, bem como com os termos do

Enunciado No. 24, da òåmara de Coordenaçåo e ReViSäo (CCR), igualmente, do MPT, e com os termos do

acordo judicial ceiebrado nos autos do Procêsso no. 0001879-27.2016.5.07.0013, originário da 13a. Vara do

Trabalh'o de Fortaleza-CE, as empresas abrangidas por esta CCT, descontarão dos salários de seus

trabalhadores, não associados, a tltulo de contribuiçäo negocial, nos meses de março, maio e julho de 2022,

a importância de R$ 30,00 (trinta reais), em cada um dos me_ses mencionados, obrigando-se a recolher a

quàdti" resultante do descoÀto, diretamente na tesouraria do Seeaconce ou através de boletos gerados no

website do Sindicato Profissional: www.seeaconce.org.br, até o dia 10 (dez) do mês subsequente'

pARÁGRAFO pRIMEIRO - Fica assegurado o direito äe se opor ao desconto de que trata o caput, desta

Gláusula, a todos os trabalhadores, nåó associados, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data em que

ele for efetuado, a ser apresentada de maneira pessoal, formale expressamente diretamente ao Seeaconce,

"r Og (três) vias Oe iguål teor e forma, devidamente assinada e preenchida pelo trabalhador; ficando vedada

as empresás qualquãr conduta, direta ou indireta, visando à sua fomentação, caracterizando-se a sua
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Contribuiçöes Sindicais

cLÁusuLA QUADRAGÉS¡MA SEXTA - AUTORIZAçAO PARA DESCONTO DA MENSALIDADE
soctAL

As mensalidades devidas ao Sindicato Profissional, como mensalidade social, seräo descontada nos termos

do art. 545 da CLT, devendo ser autorizado pelo empregado por escrito.

parágrafo primeiro - O desconto da mensalidade equivalerâ a2o/o (dois por cento) do piso salarial.da 1a

fa¡xaêmun'eratória indicada na cláusula terceira e seråo repassados os valores até o 5" (quinto) dia útil após

o desconto, na tesouraria do Sindicato Profissional or,r por meio de depósito bancário.

parágrafo segundo - As empresas apresentaräo comprovante de depósito bancário e/ou boleto

bancário com a relação de empregados contribuintes.

parágrafo terceiro - As empresas que näo obedecerem o prazo estabelecido ficam sujeitas ao pagamento

de multa de 2o/o (dois por cento) sobre o valor retido.

çLÁUSULA OUADRAGÉ$MA SÉflMA - CONTRIBUIçÃg NEG9CIAL LAB9RAL

inobservância em ato antissindicais, para todos os efeitos legais.
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pARÁGRAFO SEGUNDO -As empresas encaminharão ao sindicato laboral, no prazo máximo de 15 (quinze)

dias, após o desconto referido no caput desta clausula, as copias das guias de recolhimento da contribuiçäo

negociäl devidamente pagas e autenticadas, com a respectiva relaçäo dos(as) trabalhadores(as)

contribuintes.

pARÁGRAFO TERCEIRO - O atraso no recolhirnento da contribuiçåo negocial sujeitará a empresa ao

pagamento do valor principal acrescido de correçäo moÈè'tária com base na variaçäo da TR, juros de 1o/o (um

por cento) ao mês, além de multa equivalente a 2% (dois por cento)'

pARÁGRAFO qUARTO - A multa estabelecida no parágrafo anterior será aplicada sobre o valor original

acrescido de correção e juros.

pARÁGRAFO qUINTO - Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da

presente cláusula com a citação do sinãicaio pâtronal, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja

imputada deverá ser arcada peio sindicato laboral, podendo o sindicato patronal denunciar a lide na forma da

Lei.

GLÁUSULA QUADRAGÉSIMA oITAVA - GoNTRIBUIçÃO ASSISTENGIAL PATRONAL

As empresas do setor das categorias econômicas aqui representadas, deveräo recolher até o mês de março

de 20i2 a CONTRIBUIçAO NEGOCIAL patronal paø a expansão dos serviços de custeio desta campanha

salarial, no valor abaixo destacado, de acordo com seu enquadramento empresarialabaixo destacado:

VALOR
(R$)

PORTE DA EMPRESA

223 00CPF e MEI
380,00ME e EPP
/60,00MÉDIO
)80,00NORMAL

pARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento previsto na.ceput deverá ser realizado através de boleto bancário

ou na sede do Sindicato.

' \ pARÁGRAFO SEGUNDO - O recolhimento da contribuiçäo assistencial patronal efetuado fora do prazo

mencionado no parágrafo anterior, será acrescido de multa de2o/o (dois porcento) nos primeiros 30 (trinta)

dias.

pARÁGRAFO TERCEIRO - Por mês subseqtlente de atraso, além da multa estabelecida no parágrafo

anterior, seräo devidos juros de mora de 1 o/o (um por cento).

pARÁGRAFO qUARTO - A Entidade Sindical Patronal, como parte integrante do sistema SICOMÉRCIO e,

conforme previsto no estatuto social, efetivará a partilha da receita advinda da contribuição assistencial, da

seguinte forma:

10o/o (dez por cento) à CNC;

20% (vinte por cento) paø a Federaçäo;

a)

b)

c) 70% (setenta por cento) para o Sindicato
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cLÁUSULA OUADRAGÉS¡MA NONA - cONTRIBU¡çÃO coNFEDERATIvA PATRoNAL

As empresas abrangidas pelo Sindicato das Empresas de Asseio e conservação do Estado do Ceará deveräo

recolher o valor de R$ ì.ZOO,0O (hum mil, duzentos reais ), parcelado em duas vezes, nos meses de

Julhol2022 e Outubro/2Q22, a título de contribuigäo confederativa, que deverá ser repassado com boleto

bancário ou na sede do Sindicato, até o dia 10 de julho e 10 de outubro de2022, de acordo com o Art' 8o

lnciso lV, da Constituiçäo Federale demais normas legais.

pARÁGRAFO pRIMEIRO - Os atrasos no prazo dè recoJhimento eståo sujeitos às mesmas penalidades

previstas na Cláusula anterior.

pARÁGRAFO SEGUNDO - Em havendo ação judicial ou imputação de prejuízo decorrente da aplicação da

presente cláusula com a citação do sindicatolaboral, qualquer responsabilidade que ao mesmo seja imputada

beverá ser arcada pelo sindiôato patronal, podendo o sindicato laboral denunciar a lide na forma da Lei.

Outras disposições sobre rehçäó entre sindicato e empresa

GLÁUSULA QUINQUAGÉS¡MN . REI.AçÃO DE EMPREGADOS

As empresas enviaråo à entidade sindical profissional,, mensalmente, a partir da competência do mês de

março até o mês de dezembro, a relação dos empregados abrangidos pela contribuição sindical (imposto),

na forma da legislaçäo pertinente.

CLÁUSULA QUINQUAGÉsIilII PRIMEIRA . GERTIDÃO DE REGULARIDADE SINDICAL

As empresas que pretendam participar de licitações promovidas por órgãos da administração pública, direta,

indiretå ou contraiaçåo por setores privados, deveråo apresentar certidåo de regularidade para com suas

obrigações sindicais.

Parágrafo Primeiro- Essa certidáo será expedida pelo SEACEC/SEEACONCE, no prazo máximo de 72

(seteñta e duas) horas, após a devida solicitaçäo, com V-alidade de 30 (trinta) dias.

parágrafo Segundo- Consideram-se obriga@es sindicais, para fins de expedição da citada certidão, o

recolñimento dã contribuição sindical (profiséionale econômica), bem como de todas as taxas e contribuiçöes

aqui inseridas, de acordo e nos termos das cláusulas que as prevêem'

Disposiçöes'Gerais

\
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Descumprimento do lnstrumento Goletivo

cLÁUSULA eUtNeUAGÉSlun SEGUNDA - MULTA POR DESCUMPRIMENTO

Na hipótese de descumprimento de qualquer cláusula da presente Convenção Coletiva de Trabalho, sem
previsão de sançáo pecuniária especlfica, fica a parte infratora sujeita à multa equivalente ao prejuízo

proporcionado, náo sendo inferior, em qualquer caso, ao valor do maior piso salarial a ser pago em favor da

parte prejudicada.

Outras Disposiçöes

CLÁUSULA QUINQUAGÉS¡UN TERCEIRA . ENCARGOS SOCIAIS

T
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Com o objetivo de assegurar a exequibilidade dos contratos prestados pelas empresas assistidas por esta

CCT e a óonsequente adimplência do cumprimento das obrigaçöes decorrentes dos ENCARGOS SOCIAIS

e TRABALHISTAS, fica convencionado que deve ser praticado pelas empresas albergadas nesta convençäo

o percentual mínimo de encargos sociais e trabalhistas conforme ANEXO I que passa afazer parte integrante

desta GCT.

CLÁUSULA QUINQUAGÉSIUIR QUARTA - SESMT

Fica facultado para as empresas albergadas por esta Convençäo Coletiva de Trabalho a terceirização dos

seus SESMT'S em conformidade com a Norma Rqgulamentadora no4 e suas posteriores altera@es'

PARÁGRAFO ÚNrcO. SESMT COLETIVO

Fica facultada às empresas a constituiçäo de Serviços Especializados em Engenharia de Segurança e

Medicina do Trabalho - SESMT COLETIVO, organÞado e administrado pelo SEACEC, visando à promoção

da saúde e da integridade do trabalhador da categoria nos seus locais de trabalho, em conformidade com o
disposto no item 4.14.3 da NR 4 do Ministério do Trabalho.

cLÁusuLA QUTNQUAGÉS¡wIA QUTNTA - ESFORçOS NO CUMPRIMENTO DA PRESENTE
GoNVENçÃO POR ÓnCÃO TOMADOR DE SERVIçOS

As partes que pactuam o presente instrumento se comprometem a realizarem todos os esforços necessários
parä o efätivo cumprim'ento das cláusulas acertadas pelos órgãos públicos tomadores de serviço,
principalmente no que tange aos reajustes salariais e demais cláusulas financeiras.

pARAGRAFO tJN¡CO - Não obstante os esforços realizados como demonstrado no "caput" desta cláusula a

presente convençåo deve ser cumprida na forma da Lei
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clÁusu¡q eutNeuAcÉslmn sExrA - TERMo DE eutrAçÃo nnul¡- oe oÉelros rRABALHlsrAs

Fica estabelecido que o termo de quitação anual de obrigaçöes trabalhistas (art. 507-8 da CLT), que é uma

faculdade dos empregados e empregadores, será firmado pelo Sindicato Laboral, desde que a empresa esteja

cumprindo rigorosamente com todas as cláusulas convencionadas.

pARÁGRAFO PRIMEIRO : O termo previsto no caput da presente cláusula discriminará as obrigaçöes de

dar e fazer cumpridas mensalmente e dele constará a quitação anual dada pelo empregado, com eficácia
liberatória das parcelas nele especificadas.

PARAGRAFO SEGUNDO: Por cada termo de quitação ànualfirmado pelo Sindicato Laboral, será pago pelos

empregadores a referida Entidade Sindical Laboral os valores discriminados na tabela abaixo, que serão

reajustàdos anualmente. Ademais, fica vedado o desconto pelos empregadores de qualquer valor do

trabalhador para fins de emissäo do termo de quitação anual.

TABELA DE VALORES QUITAçÃO ANUAL

VALOR'POR TERMO DE QUITAçÃOQUANTIDADE POR TERMO DE
QUITAÇÃO

R$ 70,0001 A 100

R$ 60,00101 A 200
R$ 50,00201 ACIMA

pARÁGRAFO TERCEIRO: Os empregadores e ernpregados que desejarem a emissäo do termo de quitação

anual de obrigaçöes trabalhistas (art. 507-8 da CLT), deverão agendar o comparecimento com antecedência
mínima de OS (cinco) dias úteis, junto ao Sindicato Profissional através do website wrrwv.seeaconce.orq.br, ou

pelo telefone: 85 3453.8900 ou pessoalmente na sede do Ente Sindical.

PARÁGRAFO QUARTO: Para a emissåo do termo de quitaçåo anual, previsto nesta cláusula, os

empregadores deveråo comprovar junto a Entidade SindicalLaboralo seu respectivo pagamento, em até 01

(um) dia útil anterior a data designada para emissäo do termo de quitaçäo anual, sob pena de näo emissäo
do referido termo de quitaçäo anual.

GLÁUSULA QU¡NQUAGÉSIUN SÉTIMA . FORO COMPETENTE

As controvérsias resultantes da aplicaçäo da presénte Convençäo Coletiva de Trabalho, caso não

solucionadas de forma autônoma, serão dirimidas pela Justiça do Trabalho no Estado do Ceará, na cidade

de Fortaleza.

E por serem considerados firmes e valiosos, tendo sido acordadas as condições e termos da presente

Convençäo Coletiva, (01) uma via encaminhada para registro e arquivo na Superintendência Regional do

Trabalho e Emprego no Ceará.

\
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RuFABIANO BAE.REIRA DA PONTE
Presidente

SINDICATO DAS EMP DE ASSEIO E CONS DO ESTADO DO CEARA

JOSENIAS GOMES PEREIRA
Presidente

SINDICATO DOS EMPREG EM EMPRES DE ASSEIO E CONSERVACAO

ANEXOS
ANEXO ¡. ENCARGOS SOCIAIS

ANEXO I

12x36Segunda a
sábadoSequnda a sextaENCARGOS SOCIA¡S

36.80%GRUPO "4"
20,0oo/o20,000t20,1INSS I8,00%FGTS
3,00%3,00%SAT
2,500/02.50o/o 2,500/oSALÁRIO EDUCACÃO
1,50%1.500/o1,500/oSESC SESI
1,000/o1.00%1,00%SENAC / SENAI
0,60%0,60%0,60%SEBRAE
0,200/00.20o/o 0,200/oINCRA

11,09%10.9s% 10,90GRUPO "B" custo de Reposiçôes

7,60%
7,59%7,59%

FÉRAS GOZADAS
2.22o/o221%2,21%AUXILIO DOENCA
0J3%0.13o/oAUXILIO DOENCA MAIS DE 15 DIAS

0.03% 0,03%0.03%ACIDENTE DE TRABALHO
0.01o/o% 0,0190,0AUXILIO PATERNIDADE
00.66%FALTAS LEGAIS
O.Mo/o0.27o/oTREINAMENTO NR 5

11.96%11.94o/o11,950/oGRUPO "C" das verbas indenizatórias
2.53o/o2.53o/o1/3 FÉRIAS CONSTITUCIONAL

9.260/o9,240/o9,250/o130. SALARIO
0.12% 0,120/o0.12%AVISO PRÉVIO TRABALHADO

0,0s%
0,05%0,05%

COMPLEMENTO AVISO PRËVIO
TRABALHADO

12,420/012,4212,4:,GRUPO ''D" VERBAS RESC|SORNS
4.33% 4,340/o4,330/oAVISO PRÉVIO INDENIZADO

0.84%
0,840/o

0.84%
REFLEXOS NO AVISO PREVIO
INDENIZADO

4.090/o4.08o/oMULTA DO FGTS
1¡02o/o

1,020/o1,020/o
CONTRIBUIçAO SOCIAL ARTIGO lo Lei
110t91

0,670/o0.67% 0,67%INDENIZACÃO ADICIONAL

1.11o/o
1,110/o

1.11o/o
FÉRIAS INDENIZADAS OU
PROPORCIONAIS

0,37%o37%
' 

0,37%1i3 DF FÉRIAS INDENIZADAS OU PROP

\
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ANEXO II .ATA DE ASSEMBLEIA

Anexo (PDF)

A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na

I nternet, no endereço http /iwww. mte. gov.br'

Ì
UJ

âl)0,540/o0,540/oABoNo pecuruÁRIo
8o/o0,0.18% 0,18o/o1/3 CONSTITUCIONAIS DO ABONO

1'- 10,24%10,26 0/o
GRUPO "F"

0.35 % 0,35%0.35%FGTS S/AVISO PREVIO
1,250/o1INCIDÊNCIA GRUPO A S/AV PREVIO IND

.20% 0,10.20%INCIDENCIA SOBRE SAL MATERNIDADE
0,03%

0,03%0,03%
INC¡DENCIA SOBRE 13 SAL AVISO
PRFVIO

8,48%
8,41%8,430/o

INCIDËNCIA DO GRUPO "A" S/ O GRUPO
.'8,'+c

83,33%
83.10% 83,020/oTOTAL DOS ENCARGOS

\
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Preço Médio de Veículos - Consulta de Motos - Pesquisa comum - FIPE

.ü
Mês de referência:
Código Fipe:
Marca:
Modelo:
Ano Modelo:
Autenticação
Data da consulta
Preço Médio

outubro de 2022
8 I r078-6
HONÐA
CG I25 FAN / FAN KS / I25 i FAN
2018
gb76frtDnpsj
segunda-feira,
R$ 10.65s,00

3 de outubro de2022 15:31

4tl
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Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa comum -

FIPE

I
Mês de referência:
Código Fipe:
Ma¡ca:
Modelo:
Ano Modelo:
Autentioação
Data da consulta
Preço Médio

outubro de 2022
s090E4-9
MERCEDES-BENZ
L-1620 3-Eixos 2p (diesel)

2012
l7nlg4k5t8cl3
segunda-feira, 3 de outubro de 2022 15 :27

R$ 23s.6E0,00
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Preço Médio de Veículos - Consulta de Caminhões e Micro-Ônibus - Pesquisa comum -
FIPE

I
Mês de referência:
Código Fipe:
Marca:
Modelo:
Ano Modelo:
Autenticação
Data da consulta
Preço Médio

outubro de 2022
s08064-9
MARCOPOLO
VOLARE URBANO W-L (diesçl)@s )
2020
n9hrlmbrtkmdft
segunda-feir4 3 de outubro de2022 15:39
R$ 290.132,00
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Tabela Fipe - Funda$o lnstituto de Pesquisas Econômicas - Fipe

u

Rubrica
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Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa comum -

FIPE ., -,

ü
Mês de referênoia:
Código Fipe:
Ma¡ca:
Modelo:
Ano Modelo:
AuteDtioação
Data da oonsulta
Preço Médio

outubro de 2022
001518-0
Fiat
Stada Freedom L4 Flex tV CS

2020 Gæolina
6hwoo5sxk5p
segunda-feira, 3 de ouhibro de- 2022 15:29
R$ 71.860,00
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Tabela Fipe - Funda$o lnstituto dE Pesquisas Econômicas - Fipe
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Preço Médio de Veículos - Consulta de Carros e Utilitários Pequenos - Pesquisa comum -

FIPE

a
Mês de referência:
Código Fipe:
Marca:
Modelo:
Ano Modelo:
Autenticação
Data da consulta
Preço Médio

outubro de 2022
02t270-9
Mercedes-Benz
Sprinter 415 VAN Standard T.B. 2.2 Dies.

2015 Diesel
g02vftl7zdcxq
segunda-feira, 3 de outubro &202215:35
R$ 124.316,00

Y
.1 t'l


